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Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 053/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 573/ 2024 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de empresa para locação de máquinas pago por hora de trabalho do 
equipamento, para serviços na área rural do nosso município de Cajati - SP, por meio de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DE ABERTURA: 20/ 09/ 2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajati - 
SP, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Suprimentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço por 
lote) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos artigos 56, 78 e 82 e demais da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014, de 07 de agosto de 
2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023; 
das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos 
Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 1991/ 2023. 
 
Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 05/ 09/ 2024 até as 08h59min do dia 
20/ 09/ 2024. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 20/ 09/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 20/ 09/ 2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa para locação de máquinas pago por hora de trabalho do equipamento, para serviços 
na área rural do nosso município de Cajati - SP, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP). 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024/ 2025, na classificação 
abaixo: 
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Gestão/ Unidade: Secretaria Municipal de Serviços Públicos Municipais 
Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Poderão part icipar  desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
l icitação e que sat isfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respect ivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 
3.3     É vedada a part icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, 
por se tratar  de aquisição de produtos de pronta entrega. 
3.4  É vedada a subcontratação do objeto deste Pregão Eletrônico. 
3.5   Não poderá part icipar  da l icitação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão 
ou ent idade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, 
Distr ital ou que esteja cumprindo período de impedimento de l icitar  no âmbito da 
Administração Municipal de Cajat i - SP. 
3.6   O l icitante deverá estar  credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edital 
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadastramento do l icitante deverá ser requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Instrumento part icular  de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habil itação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
(ANEXO 04) e  
c) Especificações do produto objeto da l icitação em conformidade com edital , constando 
preço, marca e modelo se houver; em caso de itens específicos mediante solicitação do 
pregoeiro, incluir  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr icante. (Quando necessário) “A empresa part icipante do certame não deve 
ser ident ificada”. Ar t . 30, § 5º do Decreto nº 10024/ 2019. 
3.8  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará à Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor  contratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i lização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habili tação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, ver ificar  nos dados cadastrais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de tr ibutação para fazer valer  o direito 
de pr ior idade do desempate. Art. 44 e 45 da Lei Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014. 
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4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar os atos, homologar e autorizar a 
contratação, podendo ainda, a Autoridade competente retornar os autos para saneamento de 
irregularidades, revogar ou anular o procedimento; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br.  
4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.                                                                                            
4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   
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4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 
44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão participar deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenário). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajati, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública perante os Tribunais de Contas. 
4.16  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 
descrição do objeto ofertado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total por item e global por lote; 
6.1.2. Marca, Modelo (se houver modelo específico) e Fabricante; 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência;  
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Adjudicatária. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tr ibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 1,00. 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 (dez) por cento superior  
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
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e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário por lote, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser encaminhada para o e-mail 
compras@cajati.sp.gov.br no prazo já mencionado, e será disponibilizado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente identificada no chat de 
mensagens da licitação.  
7.23.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior será contado quando houver, de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irr isórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

1Doc:  Proc. Administrativo 573/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_053_2024_LOCACAO_DE_EQUIPAMENTOS.pdf (7/74)        233/556



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 8 de 74 
 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior será contado quando houver, de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do produto ofertado, além de outras informações pertinentes, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Adjudicatária, se for o 
caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Adjudicatária. 
9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso. 
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9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo estipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 19.1 e 19.3 do edital. 
9.9. Deverá ser apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a referida Declaração para conhecimento dos licitantes. 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, contados 
da solicitação do pregoeiro, após a análise da fase de Julgamento das Propostas.  
10.1.1. Poderão as licitantes, conforme disponibilidade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar necessário, sendo os mesmos verificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anterior. 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.1 será contado quando houver, de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https:/ / certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ) 
10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
10.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
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Complementar 147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabilitação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais licitantes. 
10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
10.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.8.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
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10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.8.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
10.8.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
10.9.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/ deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
10.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
10.12. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
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exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.16.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
10.17. Qualificação Técnica: 
10.17.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.17.2. Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 
10.17.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.17.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
10.17.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.17.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
10.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, art. 64 e IN 73/ 2022, art. 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
10.20.1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
10.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
10.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de análise de habilitação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horário e data no chat de mensagens da licitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema e atenderá o disposto no Artigo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios que não 
sejam o eletrônico, no portal da licitação, mão serão conhecidos. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o l icitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não ret irar  o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do ar t . 43, §1º 
da LC nº 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente poster iores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l icitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Autoridade Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. Homologado o resultado da l icitação, terá o adjudicatár io o prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir  da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair  do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar  da 
data de seu recebimento. 
14.3. O prazo estabelecido no subitem anter ior  para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
l icitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessár ias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do l icitante 
vencedor, a descr ição do(s) i tem(ns)/ lote(s), as respect ivas quantidades, preços registrados 
e demais condições. 
14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
14.6. A minuta da futura Ata de Registro de Preços se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, 
em atendimento ao artigo 82, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021, é possível o reajustamento 
de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do Artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/ 2021, ou de redução dos preços praticados 
no mercado.  
15.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do ar t igo 
124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar  por cancelar  
a Ata e iniciar  outro procedimento l icitatór io.  
15.3. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajat i para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 
15.4. Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a entrega do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
16.2. A adjudicatár ia deverá manter  durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, 
em compatibil idade com as obr igações assumidas, todas as condições de habili tação e 
qualificação exigidas por ocasião da l icitação. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
17.1. As obr igações da Adjudicatár ia são as aqui mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Referência (Anexo I do edital). 
17.2. Realizar  os serviços, estr itamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no 
prazo e quantitat ivo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, 
responsabil izando-se pela subst ituição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefeitura do Município de Cajat i, estarem em desacordo com as refer idas 
especificações. 
17.3. Responsabilizar -se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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17.4. Atender às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor  do contrato ou 
autor idade super ior  (art . 137, II, da Lei nº 14.133/ 2021) e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
17.5. Responsabilizar -se pelo cumprimento de todas as obr igações trabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabil idade ao contratante e não poderá onerar  o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 
17.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer  
ocorrência anormal ou acidente que se ver ifique na entrega do objeto contratual. 
17.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obt idas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
17.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatór io para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer  
algum dos eventos arrolados no ar t . 124, II, d, da Lei nº 14.133/ 2021. 
17.9. Cumprir , além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante;  
17.10. Orientar  e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 
17.11. Não permit ir  a ut il ização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit ir  a ut i l ização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
17.12. Realizar  os serviços de locações no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 
17.13. Refazer, às suas expensas, instalações se est iverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not ificação que 
lhe for  entregue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 
17.14. Assumir  a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 
17.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajat i. 
17.16. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibil idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habil i tação e qualificação exigidas por 
ocasião da l icitação. 
17.17. Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, para 
representá-la sempre que seja necessár io. 
 
18. DO PAGAMENTO 
 

 

18.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por 
ordem bancária, 30 (trinta) dias após a locação e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada 
pela CONTRATANTE. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/ 2021 e Lei nº 
8.429/ 1992 a l icitante/ contratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o cer tame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
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b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
b) multa, conforme definido nos itens 19.4, 19.5 e 19.6 do edital;  
c) Impedimento de l icitar  e contratar , quando prat icadas as condutas descr itas nas alíneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 19.1 do edital, sempre que não se just ificar  a imposição 
de penalidade mais grave (ar t . 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 19.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
19.4.1. Para as infrações previstas no item 19.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato.  
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19.4.2. Para as infrações previstas no item 19.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato. 
19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas no item 19.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1, letra 
“c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
19.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
19.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abril de 
2022. 
19.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
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adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
19.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
19.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
19.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
19.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
19.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
19.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
19.20.2. As l icitantes deverão informar, nos termos do ar t . 7º, inciso III da Lei Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
19.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulat ivamente com as demais sanções.  
19.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administrat ivo que assegurará o contraditór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/ 1999. 
19.23 Se no decorrer  do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prát ica de 
infração administrativa t ipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser remetidas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação preliminar ou Processo Administrat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
19.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r ito normal na unidade administrativa. 
19.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administrat ivos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jur ídica, com ou sem a 
part icipação de agente público. 
19.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o pr incípio da proporcionalidade.  
19.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr itér io da Administração e em sendo 
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possível, o valor  devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
19.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o subst itua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
19.27. As penalidades serão obr igator iamente registradas no Portal da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da abertura do certame, qualquer pessoa é parte legítima 
para impugnar este Edital, nos termos do Artigo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajati.sp.gov.br, através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Suprimentos ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajati – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horários das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
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da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impeditivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabilidade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 04 de setembro de 2024. 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal em Exercício 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para locação de máquinas pago por hora de trabalho do 
equipamento, para serviços na área rural do nosso município de Cajati - SP, conforme 
Termo de Referência em anexo, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) . 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 053/ 2024 
 
LOTE ITEM  DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE VL UNIT VL TOTAL 

Locação de maquinas pago por hora de trabalho do equipamento, para serviços na área rural 
do nosso município de Cajati – SP 

1 1 

Escavadeira HID.S/ EST.2.2M³, com mão 
de obra (operador), manutenção 
preventiva e/ ou corretiva, ano de 
fabricação não inferior a 2008. (código 
DER 72.27.04.99.02) 

HORA 800 R$ 407,44 R$ 325.952,00 

2 2 

Rolo compactador Vibratorio cilíndrico/  
PN 15.5T, com mão de obra (operador), 
combustível, lubrificantes e manutenção 
preventiva e/ ou corretiva, ano de 
fabricação não inferior a 2008.(código 
DER 72.45.05.99.02) 

HORA 3500 R$ 266,31 R$ 932.085,00 

3 3 

Retroescavadeira 0,77 m³, com mão de 
obra (operador), combustível, 
lubrificantes e manutenção preventiva 
e/ ou corretiva, ano de fabricação não 
inferior a 2008. (código DER 
72.43.01.99.04) 

HORA 7200 R$ 209,85 
R$ 

1.510.920,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 2.768.957,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a) PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Adjudicatária e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da adjudicatária 

em banco por ela indicado.  
a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024/ 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretaria Municipal de Serviços Públicos Municipais 
Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da futura Ata de Registro de Preços.  
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b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) Os equipamentos deverão ser apresentados no local do serviço, em perfeitas 

condições de funcionamento e uso, com documentação atualizada, devidamente licenciada, sem 
franquia de quilometragem, inclusive no transporte até o local de operação, com veículo prancha 
para aqueles que necessitarem, em até 48 horas após a solicitação;  

b.2) As locações e instalações deverão ser realizadas, em até 48 (quarenta e oito) horas 
corridos antes dos eventos, devidamente informados no Pedido de Compra.  
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ANEXO 02 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 053/ 2024 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos 
comprobatórios de habilitação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais 
documentos complementares deverão ser anexados em documentos complementares do sistema 
BLL (item 10.1 do edital).  Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do 
sistema eletrônico, em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 
(três) horas, contados da solicitação do pregoeiro, após a análise da fase de Julgamento das 
Propostas. 
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior será contado quando houver, de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:/ / certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar 147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabilitação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses 
casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão 
solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item anterior 
que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais licitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

1Doc:  Proc. Administrativo 573/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_053_2024_LOCACAO_DE_EQUIPAMENTOS.pdf (43/74)        269/556



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 44 de 74 
 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
Habilitação jurídica:  
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 
emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
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Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas 

hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 

vigor. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 
8 do edital); 
Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do 
edital); 
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Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, art. 64 e IN 73/ 2022, art. 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei 
Federal nº 14133/ 2021. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 10.20.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 
8.538/ 2015). Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser 
apresentadas perfeitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 
10.9.2 do edital.  
Por se tratar de licitação exclusiva para participação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
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A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 053/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para locação de máquinas pago por hora de trabalho do 
equipamento, para serviços na área rural do nosso município de Cajati - SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços), objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 
053/ 2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 053/ 2024 
 
LOTE ITEM  DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE VL UNIT VL TOTAL 

Locação de maquinas pago por hora de trabalho do equipamento, para serviços na área rural 
do nosso município de Cajati – SP 

1 1 

Escavadeira HID.S/ EST.2.2M³, com mão 
de obra (operador), manutenção 
preventiva e/ ou corretiva, ano de 
fabricação não inferior a 2008. (código 
DER 72.27.04.99.02) 

HORA 800   

2 2 

Rolo compactador Vibratório cilíndrico/  
PN 15.5T, com mão de obra (operador), 
combustível, lubrificantes e manutenção 
preventiva e/ ou corretiva, ano de 
fabricação não inferior a 2008.(código 
DER 72.45.05.99.02) 

HORA 3500   

3 3 

Retroescavadeira 0,77 m³, com mão de 
obra (operador), combustível, 
lubrificantes e manutenção preventiva 
e/ ou corretiva, ano de fabricação não 
inferior a 2008. (código DER 
72.43.01.99.04) 

HORA 7200   

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO  

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de 
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conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado no Pregão 
Eletrônico nº 053/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  
E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 
 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 
1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 573/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_053_2024_LOCACAO_DE_EQUIPAMENTOS.pdf (52/74)        278/556



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 53 de 74 
 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 
favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 573/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_053_2024_LOCACAO_DE_EQUIPAMENTOS.pdf (53/74)        279/556



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 54 de 74 
 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 053/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Artigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 053/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 053/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 573/ 2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
  Aos ............... dias do mês de .......... de 2024, na ..................... em ..................,  por seus 
representantes legais, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 053/ 2024, resultado da licitação, 
publicado no Diário Oficial do Estado, adjudicado e homologado pelo Prefeito Municipal de Cajati, 
às fls. ..... do processo em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela(s) empresa(s): Lote 01: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., Lote 02: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., etc. (preencher o 2º, 3º, etc., lugares se as empresas 
quiserem registrarem-se ao preço do 1º colocado) cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificadas(s) 
em 1º,  2º e 3º lugar(es), respectivamente, no certame.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para locação de máquinas pago por hora de trabalho do 

equipamento, para serviços na área rural do nosso município de Cajati - SP, por meio de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
LOTE ITEM  DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE VL UNIT VL TOTAL 

Locação de maquinas pago por hora de trabalho do equipamento, para serviços na área rural 
do nosso município de Cajati – SP 

1 1 

Escavadeira HID.S/ EST.2.2M³, com mão 
de obra (operador), manutenção 
preventiva e/ ou corretiva, ano de 
fabricação não inferior a 2008. (código 
DER 72.27.04.99.02) 

HORA 800   

2 2 

Rolo compactador Vibratório cilíndrico/  
PN 15.5T, com mão de obra (operador), 
combustível, lubrificantes e manutenção 
preventiva e/ ou corretiva, ano de 
fabricação não inferior a 2008.(código 
DER 72.45.05.99.02) 

HORA 3500   

3 3 

Retroescavadeira 0,77 m³, com mão de 
obra (operador), combustível, 
lubrificantes e manutenção preventiva 
e/ ou corretiva, ano de fabricação não 
inferior a 2008. (código DER 
72.43.01.99.04) 

HORA 7200   

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO  
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Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  
1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos Municipais será a gerenciadora da 
presente Ata de Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/ 2021 e artigo 22 do Decreto 11462/ 2023 de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/ 2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/ 2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
053/ 2024. 

Em cada locação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 053/ 2024, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso. 
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 Em cada locação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 053/ 2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

A realização dos fornecimentos será de forma parcelada de acordo com a 
requisição, conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar do recebimento do Pedido de Compra, emitido pelo Departamento de Suprimentos 
informando a data e local do mesmo.  

As locações não deverão ser realizadas parcialmente, só na totalidade indicada no 
Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 

As locações deverão ser realizadas, em até 48 (quarenta e oito) horas corridos 
antes dos eventos, devidamente informados no Pedido de Compra em local definido pela 
Secretaria Requisitante dentro do município de Cajati - SP.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

As locações deverão ser realizadas, em até 48 (quarenta e oito) horas corridos 
antes dos serviços, devidamente informados no Pedido de Compra em local definido pela 
Secretaria Requisitante dentro do município de Cajati - SP. 

As locações deverão ser efetuadas de acordo com a requisição, parceladamente, 
por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (tr inta) dias após a locação e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada 
pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tr ibutos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 
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Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/ 2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
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que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obr igações da Adjudicatár ia são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar  as locações, estr itamente de acordo com o Termo de Referência, bem 

como no prazo e quantitat ivo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade 
requisitante, responsabil izando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar , 
quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajat i, estarem em desacordo com 
as refer idas especificações. 

Responsabilizar -se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor  da Ata de 
Registro de Preços ou autor idade super ior  (ar t . 137, II, da Lei nº 14.133/ 2021) e prestar  todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar -se pelo cumprimento de todas as obr igações trabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabil idade ao contratante e não poderá onerar  o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se ver ifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigi lo sobre todas as informações obt idas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatór io para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer  
algum dos eventos arrolados no ar t . 124, II, d, da Lei nº 14.133/ 2021. 

Cumprir , além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Or ientar  e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permit ir  a ut i l ização de qualquer trabalho do menor  de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit ir  a ut i l ização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Realizar  as locações e instalações no prazo preestabelecido e de acordo com 
as especificações; 

Refazer , às suas expensas, locações se est iverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not ificação que 
lhe for  entregue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajat i. 

Manter  durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibil idade com as obr igações assumidas, todas as condições de habili tação e 
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qualificação exigidas por ocasião da l icitação. 
Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

para representá-la sempre que seja necessár io. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar as locações e montagens, podendo sustar ou recusar as locações e 
montagens realizadas em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/ faturas correspondentes a execução das locações 
e montagens, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrat iva, nos termos da Lei Federal nº 14.133/ 2021 e Lei nº 
8.429/ 1992 a l icitante/ adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o cer tame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
 
Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de l icitar  e de contratar  com o Município de Cajat i/ SP; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  

Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e 
“h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e 
“c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 
do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  

 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 

Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
 
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
 
As l icitantes deverão informar, nos termos do ar t . 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abr i l  de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulat ivamente com as demais sanções.  

A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar -se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/ 2021 e subsidiar iamente (e no que couber)  
a Lei Federal nº. 9.784/ 1999. 

Se no decorrer  do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prát ica de infração 
administrat iva t ipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrat ivo, necessár ias a apuração de 
responsabil idade da empresa deverão ser remetidas a autor idade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrat ivo de Responsabilização (PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu r ito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a part icipação de agente 
público. 

A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator , o caráter  educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
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observado o pr incípio da proporcionalidade.  

O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr itér io da Administração e em sendo 
possível, o valor  devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  

Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o subst itua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
 
As penalidades serão obr igator iamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos Municipais, na pessoa do(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXXX, conforme Portaria 000 de 
00/ 00/ 2024. 
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A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/ 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 053/ 2024, e as propostas da 
empresa:........................................., classificada em 1º lugar, empresa: ........................................., classificada 
em 2º lugar e da empresa     ..................................., classificada em 3º lugar (se houver e quiserem, ao 
preço do 1º colocado, assinar à ata). 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 

presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 
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Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/ 2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati,    de             2024 

 
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal em Exercício 
 
 

NOME DA EMPRESA 
Nome do Responsável pela assinatura da Ata 

RG /  CPF 
Cargo na empresa 
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Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 14 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  
ADJUDICATÁRIA:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 573/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_053_2024_LOCACAO_DE_EQUIPAMENTOS.pdf (73/74)        299/556



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 74 de 74 
 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretaria Municipal de 
 CPF:  RG:  
Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Cargo: Prefeito em Exercício 
 CPF:  RG:  
Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional: gabinete@cajati.sp.gov.br 
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela ADJUDICATÁRIA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  
Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 16- 573/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/09/2024 às 12:19:39

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOM_PORTARIA_PE_53_2024.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 04/09/2024 12:20:04 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 19B9-0295-FD4A-BEA1 

1Doc:          301/556
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  Proc. Administrativo 17- 573/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 04/09/2024 às 12:20:48

 

Bom dia! em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

oficio_jornais_abertura_pe_053_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo de Oliveira Pinto 04/09/2024 13:57:18 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 203B-03E2-3D8F-4F71 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 573/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de máquinas pago por hora de trabalho do 
equipamento, para serviços na área rural do nosso município de Cajati - SP, por meio de SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 20 de setembro de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 20 de setembro de 
2024.  
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br ou através de link no 
site da Prefeitura Municipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br. 
Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 
compras@cajati.sp.gov.br, através da plataforma 1DOC ou diretamente. 
  
Cajati/ SP, 04 de setembro de 2024. 
 
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal em Exercício 
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  Proc. Administrativo 18- 573/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/09/2024 às 14:29:20

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.brlink Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no PNCP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_ABERTURA_PE_53_2024.pdf

SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_PE_53_2024.pdf

SITE_PMC_ABERTURA_PE_53_2024.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 04/09/2024 14:29:33 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0CB3-0673-0189-F723 
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  Proc. Administrativo 19- 573/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 04/09/2024 às 14:29:55

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do Pregão Eletrônico no Mural do Paço
da Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_pe_053_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 04/09/2024 14:44:44 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7CCC-5BA6-06F5-D5EF 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Cajati/SP, 04 de setembro de 2024. 

 

DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
Solicitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 
referente a Contratação de empresa para locação de máquinas pago por hora de trabalho 
do equipamento, para serviços na área rural do nosso município de Cajati - SP, por meio de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 05/ 09/ 2024 até as 08h59min do dia 
20/ 09/ 2024. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 20/ 09/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 20/ 09/ 2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para locação de máquinas pago por hora de trabalho do 
equipamento, para serviços na área rural do nosso município de Cajati - SP, conforme 
Termo de Referência em anexo, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) . 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 053/ 2024 
 
LOTE ITEM  DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE VL UNIT VL TOTAL 

Locação de maquinas pago por hora de trabalho do equipamento, para serviços na área rural 
do nosso município de Cajati – SP 

1 1 

Escavadeira HID.S/ EST.2.2M³, com mão 
de obra (operador), manutenção 
preventiva e/ ou corretiva, ano de 
fabricação não inferior a 2008. (código 
DER 72.27.04.99.02) 

HORA 800 R$ 407,44 R$ 325.952,00 

2 2 

Rolo compactador Vibratorio cilíndrico/  
PN 15.5T, com mão de obra (operador), 
combustível, lubrificantes e manutenção 
preventiva e/ ou corretiva, ano de 
fabricação não inferior a 2008.(código 
DER 72.45.05.99.02) 

HORA 3500 R$ 266,31 R$ 932.085,00 

3 3 

Retroescavadeira 0,77 m³, com mão de 
obra (operador), combustível, 
lubrificantes e manutenção preventiva 
e/ ou corretiva, ano de fabricação não 
inferior a 2008. (código DER 
72.43.01.99.04) 

HORA 7200 R$ 209,85 
R$ 

1.510.920,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 2.768.957,00 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a) PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Adjudicatária e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da adjudicatária 

em banco por ela indicado.  
a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024/ 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretaria Municipal de Serviços Públicos Municipais 
Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da futura Ata de Registro de Preços.  

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) Os equipamentos deverão ser apresentados no local do serviço, em perfeitas 

condições de funcionamento e uso, com documentação atualizada, devidamente licenciada, sem 
franquia de quilometragem, inclusive no transporte até o local de operação, com veículo prancha 
para aqueles que necessitarem, em até 48 horas após a solicitação;  

b.2) As locações e instalações deverão ser realizadas, em até 48 (quarenta e oito) horas 
corridos antes dos eventos, devidamente informados no Pedido de Compra.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 20- 573/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/09/2024 às 14:30:54

 

 Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Pregoeiro e Equipe de Apoio do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_informando_comissao_pe_053_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 04/09/2024 14:31:04 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Hanna Karoline da Silva Go... 04/09/2024 14:32:11 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Lucielen de Jesus Camargo ... 04/09/2024 14:43:35 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 04/09/2024 14:44:07 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Francielli Ribeiro Miguel 04/09/2024 17:05:11 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9EA5-9DA9-7D0D-91EC 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 04 de setembro de 2024. 
 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 
 
Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 

Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Elet rônico nº  0 5 3 / 2 0 2 4  –  Processo Adm inist rat ivo 

Elet rônico nº  5 6 9 / 2 0 2 4  1 Doc 
Contratação de empresa para locação de máquinas pago por hora de trabalho do 
equipamento, para serviços na área rural do nosso município de Cajati - SP, por meio de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
 

Pregoeira: Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa 
 

Equipe de Apoio: 
-  Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos;  
-  Jailton Pereira dos Santos;  

-  Maria I zabel da Costa Rodrigues;  e 
-  Francielli Ribeiro Miguel. 

 

Designados conforme portaria 1.679 de 03/09/2024. 

 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS 

em www.bll.org.br em 20/09/2024 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 
Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Lucielen J. C. H. Costa 

  

Hanna K. S. G. Santos 
  

Jailton P. Santos 
Pregoeira  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 

   
Maria I . C. Rodrigues  Francielli R. Miguel   

Equipe de Apoio  Equipe de Apoio   
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  Proc. Administrativo 21- 573/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 04/09/2024 às 14:52:24

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município
de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000102.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 04/09/2024 14:52:41 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 05/09/2024 10:48:01 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 588D-6770-9E2A-F9C8 
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  Proc. Administrativo 22- 573/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/09/2024 às 07:47:43

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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atendimento (de 28 pessoas para 35 pessoas), com idades a par-
tir de 18 anos e abaixo de 60 anos, do sexo masculino, depen-
dentes químicos que se encontrem em situação de rompimento 
de vínculos familiares em virtude do uso abusivo de álcool e 
drogas, sem condições de autossustento, munícipes de Caragua-
tatuba, referenciados e encaminhados à instituição através do 
Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas (CAPS ad) e da 
Casa de Saúde Stella Maris, e quanto ao valor mensal de repasse 
(de R$ 66.666,67 para R$ 86.595,42), perfazendo o valor mensal 
de acréscimo de R$ 19.928,75 (dezenove mil novecentos e vinte 
e oito reais e setenta e cinco centavos), valor global de acrésci-
mo de R$ 99.643,75 (noventa e nove mil, seiscentos e quarenta 
e três reais e setenta e cinco centavos) e valor global de repasse 
de R$ 432.977,10 (quatrocentos e trinta e dois mil, novecentos e 
setenta e sete reais e dez centavos), conforme Plano de Trabalho 
Anexo. ASSINATURA: 05/08/2024. DERCI DE FÁTIMA ANDOLFO - 
Secretária Municipal de Saúde Adjunta.

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONVÊNIO N° 01/2022 – PI Nº 12057/2022
OBJETO: Piso Salarial da Enfermagem - Competência “acer-

to de contas de maio a agosto de 2023” e junho de 2024 (Por-
tarias GM/MS nº 4.155/2024 e 4.631/2024, respectivamente)

CONVENIADA: IPMMI – Casa de Saúde Stella Maris. TERMO 
ADITIVO N.º 42 – O presente TERMO DE ADITAMENTO tem 
por objeto autorizar o repasse à conveniada do valor de R$ 
448.222,20 (quatrocentos e quarenta e oito mil duzentos e vinte 
e dois reais e vinte centavos), oriundo de fonte federal (Portarias 
GM/MS nº 4.155/2024 e 4.631/2024), destinado ao custeio dos 
valores do complemento do piso salarial da enfermagem (acerto 
de contas das competências de maio a agosto de 2023, e par-
cela do mês junho de 2024), conforme relação de profissionais 
e valores anexa, sem prejuízo dos serviços objeto do Convênio 
nº. 01/2022, Plano Operativo e aditamentos. ASSINATURA: 
05/08/2024. DERCI DE FÁTIMA ANDOLFO - Secretária Municipal 
de Saúde Adjunta.

ATO RATIFICATÓRIO
Inexigibilidade nº 132/2024 – PI 28571/24 – PC 658/24
Objeto: CONTRATAÇÃO, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITA-

ÇÃO, DA EMPRESA VENUS PRODUTORA ARTÍSTICA E ENTRETE-
NIMENTO LTDA., PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA BANDA 
VÁLVERA, COM DURAÇÃO APROXIMADA DE 1 HORA, COM INI-
CIO ÀS 19H30MIN, DO DIA 31/08/2024, NA PRAÇA DE EVENTOS 
DO CENTRO, COMO PARTE DA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO 6º 
CARAGUÁ EXTREME FEST ROCK

ADJUDICADA: VENUS PRODUTORA ARTÍSTICA E ENTRE-
TENIMENTO, CNPJ nº 50.551.524/0001-49. Valor global: 
R$1800,00 (um mil e oitocentos reais). Assinatura: 31/08/2024

EXTRATO DE CONTRATO
Inexigibilidade nº 132/2024 – PI 28571/24 – PC 658/24
Objeto: CONTRATAÇÃO, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITA-

ÇÃO, DA EMPRESA VENUS PRODUTORA ARTÍSTICA E ENTRETE-
NIMENTO LTDA., PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA BANDA 
VÁLVERA, COM DURAÇÃO APROXIMADA DE 1 HORA, COM INI-
CIO ÀS 19H30MIN, DO DIA 31/08/2024, NA PRAÇA DE EVENTOS 
DO CENTRO, COMO PARTE DA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO 6º 
CARAGUÁ EXTREME FEST ROCK

CONTRATADA: VENUS PRODUTORA ARTÍSTICA E ENTRE-
TENIMENTO, CNPJ nº 50.551.524/0001-49. Valor global: 
R$1800,00 (um mil e oitocentos reais). Assinatura: 31/08/2024

ATO RATIFICATÓRIO
Inexigibilidade nº 131/2024 – PI 28566/24 – PC 657/24
Objeto: CONTRATAÇÃO, POR INEXIGIBILIDADE DE LICI-

TAÇÃO, DE ALEX SANDRO XAVIER PEREIRA E SILVA, PARA 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA BANDA SPIRITUAL HATE, COM 
DURAÇÃO APROXIMADA DE 1 HORA E 20 MINUTOS, COM INI-
CIO ÀS 18H00MIN, DO DIA 31/08/2024, NA PRAÇA DE EVENTOS 
DO CENTRO, COMO PARTE DA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO 6º 
CARAGUÁ EXTREME FEST ROCK

ADJUDICADA: ALEX SANDRO XAVIER PEREIRA E SILVA, 
CNPJ nº 11.679.138/0001-85. Valor global: R$1500,00 (um mil e 
quinhentos reais). Assinatura: 30/08/2024

EXTRATO DE CONTRATO
Inexigibilidade nº 131/2024 – PI 28566/24 – PC 657/24
Objeto: CONTRATAÇÃO, POR INEXIGIBILIDADE DE LICI-

TAÇÃO, DE ALEX SANDRO XAVIER PEREIRA E SILVA, PARA 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA BANDA SPIRITUAL HATE, COM 
DURAÇÃO APROXIMADA DE 1 HORA E 20 MINUTOS, COM INI-
CIO ÀS 18H00MIN, DO DIA 31/08/2024, NA PRAÇA DE EVENTOS 
DO CENTRO, COMO PARTE DA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO 6º 
CARAGUÁ EXTREME FEST ROCK

CONTRATADA: ALEX SANDRO XAVIER PEREIRA E SILVA, 
CNPJ nº 11.679.138/0001-85. Valor global: R$1500,00 (um mil e 
quinhentos reais). Assinatura: 30/08/2024

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Eletrônico nº 35/24 – PI Nº 11852/24 – PC 328/24
Objeto: Aquisição de 02 (dois) automóveis 0 (zero) km, 

sendo 01 (um) com capacidade de 07 (sete) lugares para o 
Conselho Tutelar e 01 (um) com capacidade de 05 (cinco) lugares 
para a DDM - Delegacia de Defesa da Mulher de Caraguatatuba.

Contratada: ARTHA EMPREEND. COM. E LOCAÇÕES - CNPJ 
nº 28.515.824/0001-13 – CONTRATO 117/24. R$ 69.700,00 
(sessenta e nove mil e setecentos reais). Contratada: MANUPA 
COM. EXP. IMP. DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS 
LTDA - CNPJ nº 03.093.776/0001-91 – CONTRATO 118/24 
R$ 120.690,00 (cento e vinte mil seiscentos e noventa reais) 
MARIANA ESTELLA CESTARI LESE - Secretária Municipal de 
Assistência Social. Assinatura: 02/09/2024

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL
Pregão Eletrônico nº 68/2024 – PI 25407/24 – PC 588/24 

– Edital 91/24
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO LIVROS 

PARADIDÁTICOS PARA CONTINUIDADE DO PROJETO DE INTER-
VENÇÃO ANTIBULLING

Comunicamos aos interessados em participarem do Pregão 
eletrônico supramencionado, que foi alterada a ordem dos itens 
da Tabela de Quantitativos (item 2.2) do Termo de Referência 
(Anexo II). Fica alterada a data de abertura do Edital, a saber, 
dia 17/09/2024 às 09h00m.

Edital retificado e informações: https://portaldatransparen-
cia.caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes

Assinatura: 04/09/2024.
EXTRATO DE ADITAMENTO
Contrato nº 162/2022 – INX nº 46/2022 – PC nº 4.140/2022 

– PI nº 16.138/2022
Objeto: Contratação do oficial de registro de imóveis títulos 

e documentos e civil de pessoa jurídica de Caraguatatuba para 
prestação dos serviços de fornecimento de certidões de registros 
imobiliários, fornecimento de certidões das plantas, memoriais 
descritivos e demais documentos dos loteamentos registrados e 
demais atos de averbações e registro de títulos constantes da lei 
de registro públicos nº 6015/73.

Contratada: OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE CARAGUATATU-
BA CNPJ: 50.443.233/0001- 37. Aditamento nº 03: Prorrogação 
em mais 12 (doze) meses. Valor global : R$ 55.000,00 (cinquenta 
e cinco mil reais). Assinatura: 12 de agosto de 2024.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico Nº 11/2024 – PI Nº 2741/2024 – PC 

1375/2023
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Teste Rápido 

Imunocromatográfico de Detecção de Dengue. RP 129/24 
Compromissária: VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA – CNPJ nº 
11.308.834/0001-85 - R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais). 
Assinatura: 03/09/2024.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico Nº 26/2024 – PI Nº 6.724/2024 – PC 

253/2024
Objeto: Registro de Preços para Prestação de Serviços de 

Dedetização, com Desinfecção, Descupinização e Desratização. 

sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos e informações pelos 
telefones: (11) 4039-8358/4039-8376 ou diretamente no Depar-
tamento de Compras e Licitações desta Prefeitura, no horário 
das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, 
Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados e pontos facultativos.

AUGUSTO PEREIRA FILHO
Secretário Municipal de Obras

 CAMPOS DO JORDÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO 
JORDÃO

 - A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 
faz saber a quem possa interessar que:

às 10:00 horas do dia 19/09/2024 (com recebimento das 
propostas até às 09h00min do dia 19/09/2024), realizará o 
Início da Disputa de Preços referentes à Abertura do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 027/2024, que tem como objeto a "REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SORO EM ATENDIMENTO 
A TODOS OS SETORES, DEPARTAMENTOS E PROGRAMAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE"

A sessão pública de processamento do Pregão será rea-
lizada exclusivamente por meio eletrônico/internet, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 
as suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico http://
www.novobbmnet.com.br .

A formalização de consultas poderão ser obtidas no Depar-
tamento de Licitações pelo endereço de e-mail: licitacoes@
camposdojordao.sp.gov.br; e pelo telefone: (12) 3668-5450 ou 
(12) 3662-3685. O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados pelo endereço eletrônico http://www.novobbmnet.
com.br/; ou www.camposdojordao.sp.gov.br ; "acesso no link - 
Editais e Licitações".

Campos do Jordão, 04 de setembro de 2024.
Departamento de Compras e Licitações
Lucineia Gomes da Silva
Agente de Contratação - Pregoeira

 CÂNDIDO MOTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA

 AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto, nesta Prefeitura, a Chamamento Publico 

n°006/2024, cujo objetivo é o FOMENTO AO SETOR DA CULTU-
RA – LEI QUE INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA (LEI Nº 14.399/22) E DECRETO REGULA-
MENTADORES (DECRETO Nº11.740/23, DECRETO Nº11.453/23).

Período de inscrições: 06/09/2024 a 16/09/2024.
O Edital na íntegra será fornecido aos interessados na Rua 

Henrique Vasques, nº. 180, das 9h00 às 11h00 e das 14h00 às 
16h00, ou pelo site www.candidomota.sp.gov.br.

Cândido Mota, 04 de setembro de 2024 - Eraldo José 
Pereira – Prefeito.

 CÂNDIDO RODRIGUES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO 
RODRIGUES

 Extrato de Aditamento de Contrato – Segundo Termo Adi-
tivo do Contrato: 42/2022. Contratante: Município de Cândido 
Rodrigues. Contratada: INVISTANET PROVEDOR DE ACESSO 
LTDA. Fica o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
42/2022, referente ao Processo Licitatório nº 21/2022, Pregão 
Presencial nº 14/2022, prorrogado por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 01 de setembro de 2024 até 01 de setembro de 2025. 
Fica os pagamentos para o total da prestação de serviços para 
12 (doze) meses, a serem feitos em favor da CONTRATADA no 
valor total de R$- 101.868,00 (cento e um mil oitocentos e ses-
senta e oito reais), sendo o valor mensal de R$- 8.489,00 (oito 
mil quatrocentos e oitenta e nove reais). Prefeitura Municipal de 
Cândido Rodrigues, 30 de agosto de 2024. FABRICIO ANTONIO 
RONCOLLI - Prefeito Municipal.

 CANITAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANITAR

 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2024
PROCESSO N° 051/2024
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SUBSTITUI-

ÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE DIVERSAS RUAS, CON-
FORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E 
PROJETO, NO MUNICÍPIO DE CANITAR – SP.

CONVENIO ESTADUAL N° 100889/2024
DATA DA REALIZAÇÃO: 20/09/2024.
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00.
MAIS INFORMAÇÕES E EDITAIS COMPLETOS NO SITE DO 

MUNICIPIO: www.canitar.sp.gov.br
CANITAR, QUARTA-FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2024.
JOEL RODRIGUES – PREFEITO MUNICIPAL

 CAPELA DO ALTO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL PMCA 
14/2024 - RESUMIDO

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto – SP, Torna Público 
que está contratando por prazo determinado por até 06 (seis) 
meses, prorrogável por igual período se necessário, em caráter 
emergencial, para provimento do emprego previsto no quadro 
abaixo:

EMPREGO: Almoxarife
VAGAS: 02
CARGA HORÁRIA: 40 hs semanais
ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISITO MINÍMO: Ensino Médio 

completo
SALÁRIO MENSAL: R$ 1.546,54
O Edital na integra encontra-se publicado no site da Prefei-

tura Municipal de Capela do Alto www.capeladoalto.sp.gov.br e 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Todos os atos relativos ao presente Edital de Chamamento 
Público Emergencial serão divulgados no site da Prefeitura 
www.capeladoalto.sp.gov.br, e publicado no Diário Oficial Ele-
trônico do Município. Prefeitura Municipal de Capela do Alto, 04 
de setembro de 2024.

Péricles Goncalves - Prefeito Municipal

 CARAGUATATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 EXTRATO DE ADITAMENTO
CONVÊNIO N° 01/2023 – PI Nº 373/2023
OBJETO: Acréscimo de valor de repasse mensal
CONVENIADA: Centro de Recuperação Humano Renascer 

– Comunidade Terapêutica Luz do Caminho. TERMO ADITIVO 
N.º 03 – a alteração no plano de trabalho anexo ao Convênio 
nº 01/2023, pelo período de 05 (cinco) meses (período de 05 de 
agosto de 2024 a 31 de dezembro de 2024), quanto às metas de 

EDITAL: 008/2024.
O objeto deste Edital é a seleção de 01 (um) projeto cultural 

de REALIZAÇÃO DE EXPOSIÇÃO DE ARTES VISUAIS INÉDITA..
DATA DO CREDENCIAMENTO:O proponente deve encami-

nhar a documentação obrigatória de que trata o item 6.2 por 
meio de uma das seguintes formas: Link:

https://forms.gle/wdUMzF6A4uAQ9dCd6, Período: de 
03/09/2024 até as 23h59 do dia 29/09/2024 ouEntregar docu-
mentação na sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
localizada na Rua Argentina, nº 400, Centro – Caieiras / SP, 
Período: de 03/09/24 a 29/09/24, de segunda a sexta-feira, das 
9h às 16h

Caieiras, 04 de Setembro de 2.024.
Wesley Gonçalves Pereira
Secretario de Ação Cultural e Turismo
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº009/2024/CREDENCIAMENTO 

- EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIO-
NAL ALDIR BLANC – PNAB (LEI Nº 14.399/2022

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 009/2024/CREDENCIA-
MENTO

ÓRGÃO: Município de Caieiras – Secretaria de Ação Cultural 
e Turismo.

EDITAL: 009/2024.
1 Este Edital tem por objeto a premiação de projetos, inicia-

tivas, atividades ou ações de Pontos e Pontões de Cultura, nos 
termos da Política Nacional de Cultura Viva. Trata-se, portanto, 
de reconhecimento pela contribuição já realizada por Pontos e 
Pontões de Cultura (com ou sem CNPJ); além de entidades (com 
CNPJ) e coletivos informais (sem CNPJ) que ainda não são certifi-
cadas como Pontos ou Pontões de Cultura, mas que têm caracte-
rísticas de Pontos de Cultura e serão certificadas por meio deste 
edital (desde que atendam aos requisitos previstos no item 3).

DATA DO CREDENCIAMENTO:O proponente deve encami-
nhar a documentação obrigatória de que trata o item 6.2 por 
meio de uma das seguintes formas: Link:

https://forms.gle/LXSkVP9HpYm9sZQd9, Período: de 
03/09/2024 até as 23h59 do dia 29/09/2024 ouEntregar docu-
mentação na sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
localizada na Rua Argentina, nº 400, Centro – Caieiras / SP, 
Período: de 03/09/24 a 29/09/24, de segunda a sexta-feira, das 
9h às 16h

Caieiras, 04 de Setembro de 2.024.
Wesley Gonçalves Pereira
Secretario de Ação Cultural e Turismo
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Concorrência Eletrônica 005/2024
Após a análise do resultado da Concorrência Eletrônica 

005/2024 HOMOLOGO e ADJUDICO o objeto para a seguinte 
empresa:

H.A ENGENHARIA LTDA. para o único item da presente 
licitação.

Caieiras, 03 de Setembro de 2024
FELIPE SÁTIRO NASCIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico 075/2024
Após a análise do resultado do Pregão Eletrônico No. E0075 

/2024, HOMOLOGO e ADJUDICO o objeto para as seguintes 
empresas:

SONIX CLEAN COMERCIO E SERVICOS TERCEIRIZADOS 
LTDA, para os lotes de n° 01 e nº 02 da presente licitação.

Caieiras, 03 de setembro de 2024
TATIANE RITA DE CASSIA PINHEIRO BALDUINO
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
NATACIA SABINA PERETO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
FELIPE SATIRO NASCIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS
WERISTON BALDINI DE SOUZA
SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTE E DA JUVENTUDE
LUCIANE APARECIDA DOS SANTOS MOSCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
WESLEY GONÇALVES PEREIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL E TURISMO

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 569/2024 
1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024
OBJETO: Aquisição de abraçadeiras de nylon, para fixação 

de materiais utilizados na decoração do “Natal Encantado” de 
2024 conforme especificações técnicas e demais disposições 
descritas no Termo de Referência.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 18 de 
setembro de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 18 de setembro de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 04 de setembro de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 573/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024
OBJETO: Contratação de empresa para locação de máquinas 

pago por hora de trabalho do equipamento, para serviços na 
área rural do nosso município de Cajati - SP, por meio de SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 20 de 
setembro de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 20 de setembro de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 04 de setembro de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 049/24 - Contratação de empresa 
especializada em engenharia civil, para revitalização da Av. Dom 
Pedro I – Jardim Guanciale, conforme especificações do Estudo 
Técnico Preliminar e termo de referência, memorial descritivo, 
cronograma físico-financeiro, projeto e planilha orçamentária, 
BDI e anexos ao Edital, do tipo MENOR VALOR GLOBAL. CADAS-
TRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro 
de Propostas Iniciais: 09 horas do dia 06/09/24 até às 09 horas 
do dia 20/09/24. Abertura de Propostas Iniciais: 20/09/24 às 
09h05min. A partir do dia 06/09/2024 o edital na íntegra encon-
tra-se à disposição dos interessados no site: www.novobbmnet.
com.br ou solicitado pelo e-mail: pregao@campolimpopaulista.

como valorizar o seu impacto social e econômico através da 
expressão artística.

DATA DO CREDENCIAMENTO:O proponente deve encami-
nhar a documentação obrigatória de que trata o item 6.2 por 
meio de uma das seguintes formas: Link:

https://forms.gle/887UvRmo7UvdM1Sh9, Período: de 
03/09/2024 até as 23h59 do dia 29/09/2024 ouEntregar docu-
mentação na sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
localizada na Rua Argentina, nº 400, Centro – Caieiras / SP, 
Período: de 03/09/24 a 29/09/24, de segunda a sexta-feira, das 
9h às 16h

Caieiras, 04 de Setembro de 2.024.
Wesley Gonçalves Pereira
Secretario de Ação Cultural e Turismo
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº003/2024/CREDENCIAMENTO 

- EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIO-
NAL ALDIR BLANC – PNAB (LEI Nº 14.399/2022

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2024/CREDENCIA-
MENTO

ÓRGÃO: Município de Caieiras – Secretaria de Ação Cultural 
e Turismo.

EDITAL: 003/2024.
O objeto deste Edital é a seleção de 02 (dois) projetos 

culturais de CULTURA HIP HOP, de forma a dar visibilidade aos 
elementos que a compõem, assim como valorizar o seu impacto 
social e econômico através da expressão artística.

DATA DO CREDENCIAMENTO:O proponente deve encami-
nhar a documentação obrigatória de que trata o item 6.2 por 
meio de uma das seguintes formas: Link:

https://forms.gle/E9abU8CAEjJuSMuX9, Período: de 
03/09/2024 até as 23h59 do dia 29/09/2024 ouEntregar docu-
mentação na sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
localizada na Rua Argentina, nº 400, Centro – Caieiras / SP, 
Período: de 03/09/24 a 29/09/24, de segunda a sexta-feira, das 
9h às 16h

Caieiras, 04 de Setembro de 2.024.
Wesley Gonçalves Pereira
Secretario de Ação Cultural e Turismo
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº004/2024/CREDENCIAMENTO 

- EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIO-
NAL ALDIR BLANC – PNAB (LEI Nº 14.399/2022

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2024/CREDENCIA-
MENTO

ÓRGÃO: Município de Caieiras – Secretaria de Ação Cultural 
e Turismo.

EDITAL: 004/2024.
O objeto deste Edital é a seleção de 03 (três) projetos cul-

turais de PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO INÉDITO.
DATA DO CREDENCIAMENTO:O proponente deve encami-

nhar a documentação obrigatória de que trata o item 6.2 por 
meio de uma das seguintes formas: Link:

https://forms.gle/cdiJTKbpWoX8uaMu8, Período: de 
03/09/2024 até as 23h59 do dia 29/09/2024 ouEntregar docu-
mentação na sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
localizada na Rua Argentina, nº 400, Centro – Caieiras / SP, 
Período: de 03/09/24 a 29/09/24, de segunda a sexta-feira, das 
9h às 16h

Caieiras, 04 de Setembro de 2.024.
Wesley Gonçalves Pereira
Secretario de Ação Cultural e Turismo
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº005/2024/CREDENCIAMENTO 

- EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIO-
NAL ALDIR BLANC – PNAB (LEI Nº 14.399/2022

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2024/CREDENCIA-
MENTO

ÓRGÃO: Município de Caieiras – Secretaria de Ação Cultural 
e Turismo.

EDITAL: 005/2024.
O objeto deste Edital é a seleção de 05 (cinco) projetos 

culturais de CIRCULAÇÃO DE PROJETOS E ESPETÁCULOS, QUE 
JÁ TENHAM SIDO PRODUZIDOS, EM ÁREAS PERIFÉRICAS..

DATA DO CREDENCIAMENTO:O proponente deve encami-
nhar a documentação obrigatória de que trata o item 6.2 por 
meio de uma das seguintes formas: Link:

https://forms.gle/QtFyb1Fcr82VNCg18, Período: de 
03/09/2024 até as 23h59 do dia 29/09/2024 ouEntregar docu-
mentação na sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
localizada na Rua Argentina, nº 400, Centro – Caieiras / SP, 
Período: de 03/09/24 a 29/09/24, de segunda a sexta-feira, das 
9h às 16h

Caieiras, 04 de Setembro de 2.024.
Wesley Gonçalves Pereira
Secretario de Ação Cultural e Turismo
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº006/2024/CREDENCIAMENTO 

- EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIO-
NAL ALDIR BLANC – PNAB (LEI Nº 14.399/2022

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2024/CREDENCIA-
MENTO

ÓRGÃO: Município de Caieiras – Secretaria de Ação Cultural 
e Turismo.

EDITAL: 006/2024.
O objeto deste Edital é a seleção de 03 (três) projetos cultu-

rais de REALIZAÇÃO DE FESTIVAL INDEPENDENTE.
DATA DO CREDENCIAMENTO:O proponente deve encami-

nhar a documentação obrigatória de que trata o item 6.2 por 
meio de uma das seguintes formas: Link:

https://forms.gle/NFxVBGDYCwgWbGAD8, Período: de 
03/09/2024 até as 23h59 do dia 29/09/2024 ouEntregar docu-
mentação na sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
localizada na Rua Argentina, nº 400, Centro – Caieiras / SP, 
Período: de 03/09/24 a 29/09/24, de segunda a sexta-feira, das 
9h às 16h

Caieiras, 04 de Setembro de 2.024.
Wesley Gonçalves Pereira
Secretario de Ação Cultural e Turismo
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº007/2024/CREDENCIAMENTO 

- EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIO-
NAL ALDIR BLANC – PNAB (LEI Nº 14.399/2022

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2024/CREDENCIA-
MENTO

ÓRGÃO: Município de Caieiras – Secretaria de Ação Cultural 
e Turismo.

EDITAL: 007/2024.
O objeto deste Edital é a seleção de 05 (cinco) projetos 

culturais de PRODUÇÃO DE ÁUDIO OU AUDIOVISUAL INÉDITA.
DATA DO CREDENCIAMENTO:O proponente deve encami-

nhar a documentação obrigatória de que trata o item 6.2 por 
meio de uma das seguintes formas: Link:

https://forms.gle/9yWftctDAcvXA1Kc6, Período: de 
03/09/2024 até as 23h59 do dia 29/09/2024 ouEntregar documen-
tação na sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, loca-
lizada na Rua Argentina, nº 400, Centro – Caieiras / SP, Período: 
de 03/09/24 a 29/09/24, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h

Caieiras, 04 de Setembro de 2.024.
Wesley Gonçalves Pereira
Secretario de Ação Cultural e Turismo
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº008/2024/CREDENCIAMENTO 

- EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIO-
NAL ALDIR BLANC – PNAB (LEI Nº 14.399/2022

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2024/CREDENCIA-
MENTO

ÓRGÃO: Município de Caieiras – Secretaria de Ação Cultural 
e Turismo.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 5 de setembro de 2024 às 05:03:44
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012659-97.2023.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. André Menezes Del Mastro, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a MATEUS MARTINS DE OLIVEIRA, CPF 067.738.576-51, que lhe foi proposta ação Monitória por
parte de Banco Modal S/A, objetivando a cobrança de R$ 10.210,31 (julho/2023), decorrente de saldo devedor
apurado até 02/04/2023 de sua conta bancária. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de agosto de 2024.

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1036484-28.2022.8.26.0001. A Dra. Claudia Caputo Bevilacqua Vieira, Juíza de
Direito da 11ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Rosilda
Minervino da Silva CPF135.086.538-97, nascida em 10.06.1969 que Antonio Minervino da Silva ajuizou Ação
de Procedimento Comum em 23.11.22 para que seja julgado procedente o pedido, sendo declarada a ausência
da ré, para que produza todos os efeitos jurídicos. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024934-79.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TOP MASTER DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 22948109000198, que
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por AUTO POSTO 1488 LTDA. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 23.066,00 (jul/24), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de agosto de 2024

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1014122-08.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Limparbem Produtos para Limpeza e Higiene e Descartáveis Eireli CNPJ 26.990.256/0001-87
e a Leandro Souza Barreto CPF 370.720.828-16 que Luis André Ferreira de Oliveira ajuizou Ação de Execução de
Título Extrajudicial para recebimento de R$83.325,89 (27.03.23) decorrente do instrumento particular de confissão
de dívida firmado em 28.09.22. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias,
paguem o débito atualizado, podendo no prazo de 15 dias, oporem embargos ou, nesse prazo, reconhecerem o
crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06
parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertidos de que no caso
de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Guarulhos, aos 26 de agosto de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022465-56.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a FORMAFLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICO, CNPJ 42.955.718/0001-81, com sede na Rua
Narain Singh Lushini, nº 749 –Guarulhos/SP, cep 07.085-010, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial requerida por Selak Tintas e Vernizes Indústrias Ltda., constando débito de R$1.224,67 (um mil, duzentos
e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos), até o mês de maio/2024. Encontrando-se o executado em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por edital, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da importância mencionada (devidamente atualizada
e acrescida das custas e taxas pagas), observando-se ainda que poderá oferecer embargos no prazo de 15 (quinze)
dias ou no mesmo prazo, reconhecendo o débito, comprovar o depósito de 30% do valor devido (mais custas e
honorários) e requerer que seja o restante parcelado em 6 (seis) vezes, com correção monetária e juros legais de 1%
ao mês; os honorários do advogado da parte exequente ficam arbitrados em 10% (dez por cento) do valor do débito
e serão reduzidos pela metade caso haja o pagamento integral nos 03 (três) dias após a citação; deverá efetuar o
pagamento da respectiva parcela da taxa judiciária depois de satisfeita a execução. Não sendo apresentada defesa/
embargos será considerado revel e nomeado curador especial. E para que produza os efeitos de direito é expedido
o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Guarulhos, aos 29 de agosto de 2024

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003251-38.2024.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Osvaldo Giglio Filho CPF 641.460.228-00 que nos autos da Ação Monitória, em fase de Cumprimento de
Sentença requerida por Banco Safra S/A foi deferida a intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o
valor de R$75.685,32 (fev/24), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de
multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 29 de agosto de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0023760-82.2023.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a CASEIRISSIMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 26384679000153, com endereço à
Carlos Alberto Alves de Carvalho Pinto, 79, Jardim Santa Emilia, CEP 07134-515, Guarulhos - SP que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Silva e Barbosa Comércio de Alimentos Ltda.
Encontrando-se a empresa ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$9.343.43 (Agô/23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de agosto de
2024.Eu, Rosemary A.Pedrozo, Escrevente, digitei. Eu Esdras Roberto Franquim, Coordenador, conferi e assino
digitalmente, por ordem do MM Juiz

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024568-92.2020.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Alex Freitas Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) LUCAS PEREIRA SILVA, Brasileiro, Empresário, RG 37.834.634-9, CPF 410.064.638-01, com endereço à Rua
Conego Valadao, 1.301, 2º andar - sala 01, Gopouva, CEP 07040-000, Guarulhos - SP, que nos autos da Ação de
Cumprimento de Sentença (0032720-66.2019.8.26.0224) que Peveduto Plásticos Afins Ltda move em face de LPS
Serviços e Comércio de Materiais Elétricos Eireli Me para recebimento de R$7.978,50 (30.09.20) foi instaurado o pedido
de processamento de desconsideração da personalidade jurídica da executada para inclusão do sócio. Estando o réu
em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, após os 20 dias, nos termos do artigo 135 do
CPC, se manifeste sobre o pedido e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Guarulhos, aos 28 de agosto de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009159-17.2023.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE LUIZ DA SILVA DA CUNHA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HOUSE PETS CLÍNICA VETERINÁRIA LTDA., CNPJ 40381209000167, com
endereço à Elisio Cordeiro de Siqueira, 1107, Jardim Santo Elias, CEP 05136-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Everton Sousa de Lima. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de setembro
de 2024.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.PROCESSO Nº 1105860-27.2024.8.26.0100
A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Ana Lúcia
Xavier Goldman, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração
de Regime de Bens movida conjuntamente por MARIO HERBERT HENRIQUE IZAIAS, inscrito no CPF/MF sob o nº
261.033.318- 89 e ANDRÉ OLIVEIRA DA CUNHA, inscrito no CPF/MF sob o nº 031.304.337-08, por meio da qual
intentam alterar o regime de bens da união estável formalizada através de escritura pública do regime da comunhão
universal para a separação absoluta de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de agosto de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1068587-
82.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo, Dr(a). Julio Cesar Medeiros Carneiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao espólio de Constantino Gualano,
na pessoa de seu inventariante, aos confrontantes Roseli Maria Zavataro, Rosana Mari Zavataro, Ricardo Luiz
Zavarato, Roberta Mirna Zavataro, Noracildo Vasconcelos, Sergio Krauss, Dulcineia Ribeiro Pergens Krauss, Péricles
Amador, cônjuges se casados forem, eventuais herdeiros e/ou sucessores, bem como aos réus ausentes, incertos,
desconhecidos e eventuais interessados que Thiego Reese ajuizou Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel
sito a Rua Silvestre de Lima, n° 19, Jardim Silvestre, São Bernardo do Campo/SP, CEP 09608-020, com área de
250,00m² e perímetro de 70,00m e I.M. 011.020.044.000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o edital para citação dos supramencionados, e para que no prazo de 15 dias, a fluir após os
30 supra, contestem a ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Bernardo do Campo, aos 29 de maio de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1015095-10.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ACLAIR JOSÉ PEREIRA, CPF 838.619.128-72, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Edifício Professor Oswaldo
Coneglian, para recebimento de R$9.927,22 (20/05/23) decorrente das despesas condominiais vencidas em 05/11/
22 e de 05/01/23 a 05/05/23 em relação a unidade 11 do Condomínio Exequente, bem como as demais vencidas
no curso do processo. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague o débito atualizado, podendo no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse
prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar depósito de 30%, incluindo custas e honorários e
requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir do prazo
supra. Não sendo apresentada resposta a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Bernardo do Campo, aos 10 de julho de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018185-60.2022.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Jessica Camila dos Santos 33315151830 CNPJ 23.402.748/0001-16 que Distribuidora de Tnt
Abude Ltda ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$3.073,49 (jul/22) decorrente das faturas nºs 1498002,
1498003, 1498004 e1273803 vencidas entre 29.01.20 a 29.02.20. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o
edital, para que em 15 dias, a fluir o prazo de 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido
de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente
embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 28 de agosto de 2024.

Edital De Intimação - Prazo De Prazo do Edital << Informação indisponível >> Dias. Processo Nº 0028981-
93.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Caique dos Santos Lima CPF 456.586.038-
46 e a Luiza Cristina da Silva CPF 384.475.198-05 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase
de Cumprimento de Sentença requerida por Henrique D’elia foi deferida a intimação por edital para que, no
prazo de 15 dias,paguem o valor de R$7.324,54 (31.05.24) devidamente atualizado, acrescido de custas se
houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total.
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações,
prazos estes a fluir os 20 supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de setembro de 2024.

Edital De Citação - Prazo De 15 Dias. Processo Nº 1004148-62.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini, na forma da
Lei, etc. Faz Saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este
Juízo onde tramitam os autos da Ação de Cobrança - Procedimento Comum - Cartão de Crédito, sob o nº 1004148-
62.2022.8.26.0100 movida por Banco Bradesco S/A em face de Nabuco Comercio De Bebidas Eireli, objetivando sua
Citação. Assim, pelo presente edital, Cita a ré Nabuco Comercio De Bebidas Eireli inscrito no CNPJ sob o nº 08.062.065/
0001- 73, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do
decurso do prazo do edital, qual seja 20 (vinte) dias, consoante artigo 257, III, do CPC, oferecer contestação ao
pedido inicial, querendo, ficando ciente de que se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados, caso não
ofereça contestação. Neste caso, ocorrendo a revelia, será nomeado curador especial para a defesa nos autos. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011300-95.2021.8.26.0004 A MM. Juíza de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Sabrina Salvadori Sandy
Severino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NASCIMENTO E MENESES COMERCIAL DE ALIMENTOS, CNPJ 28.757.372/
0001-86, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Raudi Indústria e Comércio Ltda, para cobrança da
quantia de R$ 43.527,04 (atualizado até agosto/2021), relativo a nota fiscal n° 31425. Encontrando-se a requerida
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito e os honorários
advocatícios em 5% (ficando isento apenas do pagamento de custas), ou no mesmo prazo ofereça embargos
monitórios, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo, independentemente de qualquer
formalidade. Não sendo apresentado os embargos a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de março de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002193-40.2023.8.26.0268 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). Máriam Joaquim, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Planas Comércio de Peças e Sucatas Eireli CNPJ 36.495.340/0001-88 que Vip Multimarcas - Emerson e
Everton Comércio de Automóveis Eireli ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 25.906,11 (abr/23) decorrente
da devolução dos cheques nºs 000186, 000185, 000187, 000188, 000189, 000190, 000174 e 000173 do Banco
341, agência 0384, c/c 52546-5, emitidos entre 26.07.22 a 26.02.23. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se
o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de
honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos,
sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Itapecerica da Serra, aos 29 de agosto de 2024

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004110-51.2016.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de Jesus Vieira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MATHEUS SALGADO DE SOUZA, CPF 437.018.638-22, , que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ‘Banco Bradesco S.a., objetivando o recebimento da importância
de R$ 42.825,18, atualizado até 09/03/2023, , referente a 01 (uma) Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo
pessoal, nº 321/5859773, emitida em 25/06/2015, na agência nº 1974, na conta corrente nº 26095-9, para ser
restituído o principal e encargos convencionados em 36 (trinta e seis) parcelas, vencendo a primeira em 30/07/2015
e a última em 30/06/2018 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, pague o débito atualizado,
podendo ainda, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente,
poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12
de janeiro de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0039406-82.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) PAIVA & SILVA EMPREITEIRA EIRELI, CNPJ 23.245.072/0001-02 e a PAULO CÉSAR DA SILVA, CPF
226.111.588-19 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por TICKET SOLUÇÕES
HDFGT S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 93.013,71 (Julho/20240, devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
27 de agosto de 2024.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE IRACEMA BOCAIUVA
DA SILVA, REQUERIDO POR SÍLVIO LEME DA SILVA - PROCESSO Nº1044440-13.2023.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Antônio Alves
Torrano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por
sentença proferida em 31/07/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de IRACEMA BOCAIUVA DA SILVA, CPF
10799720801, declarando-a relativamente incapaz de emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar
ou ser demandada, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração e gestão de seu patrimônio,
scilicet, notadamente no que tange aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, consoante
o disposto no art. 85 da Lei nº 13.146/2015, e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, a Sr. Sílvio Leme
da Silva, 06191987889. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma
da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 08 de agosto de 2024

Edital Para Conhecimento De Terceiros, Expedido Nos Autos De Interdição De Wilson Brasil Cifolillo, Requerido Por
Irene Cristina Dias Pessanha Cifolillo - Processo Nº 1018763-44.2024.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Antônio Alves Torrano, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em
22/08/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de WILSON BRASIL CIFOLILLO, (ALCUNHA: W. B. C.), CPF 52944263820,
declarando-o(a) relativamente incapaz de emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandada, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração e gestão de seu patrimônio, scilicet,
notadamente no que tange aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, consoante o
disposto no art. 85 da Lei nº 13.146/2015, e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a).
Irene Cristina Dias Pessanha Cifolillo, CPF 13261368870. O presente edital será publicado por três vezes, com
intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 27 de
agosto de 2024.

Processo Digital nº: 1020458-94.2023.8.26.0008 Classe - Assunto Interdição/Curatela - Nomeação Requerente:
SOLANGE HERNANDES CHINA Requerido: MARINA HERNANDES Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Lúcio Nogueira Filho
Ante o exposto, decreto a interdição da requerida MARINA HERNANDES, supra qualificada, declarando-a relativamente
incapaz de exercer os seguintes atos sem curador que o represente: “emprestar, transigir, dar quitação, alienar,
hipotecar, demandar ou ser demandada e administrar seus bens, enquanto perdurarem as causas ora consideradas
para a interdição”, na forma do art. 4º, III, do Código Civil (alterado pela Lei nº 13.146/15), e nomeio-lhe curadora
SOLANGE HERNANDES CHINA, supra qualificada. Em obediência ao disposto no art. 755, 3º, do CPC, e no artigo
9º, III do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado
o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO TERMO
DE COMPROMISSO e CERTIDÃO DE CURATELA, para todos os fins legais. Ante a evidente falta de interesse recursal,
certifique-se desde logo o trânsito em julgado desta sentença, anotando-se que cópia desta valerá como termo de
curatela definitiva, bem como certidão de curadora definitiva, para todos os fins de direito. Providencie a serventia a
emissão do competente mandado de averbação. Ciência ao M.P. P.I.C.

por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO

JOSÉ ALVES PEREIRA, 

JOSÉ EDUARDO PEREIRA

Capital, na Rua Lira Cearense, nº 348 – apartamento nº 31, bloco Arembepe – Jardim Santa Efigênia 
VERONICA JUÇARA PEREIRA RIBEIRO

duva – CEP 05767-330, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com 

rendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos FRANCISCO AGUDO ROMÃO, 
ENGRÁCIA ROMÃO AGUDO, JOSÉ STOCCO NETTO, ENEIDA DE ARAÚJO STOCCO, CYNIRA 

publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 

Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 04 de setembro de 2024. O Oficial.

por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO

Menezes, n° 186, Jardim Colonial, CEP 04821-040, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com 

cial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JARDIM COLONIAL 

Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 04 de setembro de 2024. O Oficial.

B5gazetasp.com.br
QUINTA-FEIRA, 5 DE SETEMBRO DE 2024 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Juquiá, torna público a abertura do Pregão Eletrônico nº 031/2024, 
Processo nº 083/2024, objetivando o Registro de Preços para Contratação de Empresa Es-
pecializada para Prestação de Serviços de Dedetização, Desratização e Limpeza e Caixas 
D’água em atendimento às Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. Critério 
de Julgamento: Menor Preço Unitário do Item. Edital disponível no site: www.juquia.sp.gov.br. 
e www.novobbmnet.com.br. Recebimento de propostas até 08:00 horas do dia 18.09.2024. 
Informações: Fone: (13) 3844-6111 ramal 215 ou 245 e licitacao@juquia.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Juquiá, torna público a abertura do Pregão Eletrônico nº 033/2024, 
Processo nº 087/2024, objetivando o Registro de Preços para aquisição de Materiais de 
Consumo e Equipamentos de Informática em atendimento à Secretaria Municipal de As-
sistência e Desenvolvimento Social. Critério de Julgamento: Menor Preço Unitário do Item. 
Edital disponível no site: www.juquia.sp.gov.br. e www.novobbmnet.com.br. Recebimento de 
propostas até 08:00 horas do dia 19.09.2024. Informações: Fone: (13) 3844-6111 ramal 215 
ou 245 e licitacao@juquia.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Juquiá, torna público que se acha aberto a Concorrência nº 012/2024, 
Processo nº 078/2024, objetivando a Contratação de Empresa Especializada para Execução 
de Obras de Reforma da Quadra Poliesportiva no Município de Juquiá/SP. Tipo de Julgamento:  
Menor Preço. A sessão pública será na sede da Prefeitura Municipal localizada à rua Mohamed 
Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/SP, às 10:00 horas do dia 20.09.2024. Edital na 
integra no site: www.juquia.sp.gov.br ou no endereço acima. Informações: Tel. (13) 3844-6111. 
Informações: Fone: (13) 3844-6111 ramal 215 ou 245 e licitacao@juquia.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 573/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024

OBJETO: Contratação de empresa para 
locação de máquinas pago por hora de 
trabalho do equipamento, para serviços na 
área rural do nosso município de Cajati - SP, 
por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 20 de setembro de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
20 de setembro de 2024. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 04 de setembro de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 569/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024

OBJETO: Aquisição de abraçadeiras de 
nylon, para fixação de materiais utilizados 
na decoração do “Natal Encantado” de 
2024 conforme especificações técnicas e 
demais disposições descritas no Termo de 
Referência.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 18 de setembro de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
18 de setembro de 2024. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 04 de setembro de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO, Prefei-
to do Município de Cajati, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, resolve CONVOCAR para 
tomar posse em cargo público a partir des-
ta data, conforme aprovação no Concurso 
Público nº 002/2023, sob o Regime Jurídico 
Estatutário: COORDENADOR PEDAGÓ-
GICO: Lista Geral 06º SOLANGE ALVES 
DE LIMA. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II: Lista Geral 07º JÉSSICA RA-
NIELI DE LARA RIBEIRO; 08º EDILAINE 
CRISTINA CAMARGO. Os candidatos con-
vocados terão o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da presente publicação, para se 
apresentarem à Divisão de Gestão de Pes-
soas da Prefeitura do Município de Cajati, 
SP, a fim de tomar posse no cargo público, 
conforme Edital do Concurso Público nº 
002/2023, perdendo o direito à vaga se não 
obedecido rigorosamente o prazo estabele-
cido. Cajati, 05 de setembro de 2024. A ín-
tegra deste Edital de Convocação encontra-
-se no site:www.cajati.sp.gov.br e no Diário 
Oficial do Município de Cajati.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito em Exercício do Município de 

Cajati

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 - 
RETIFICADO

INEXIGIBILIDADE Nº 048/2023
PROCESSO Nº: 5236/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 30.490/2023

Com referência ao Edital de 
Credenciamento 002/2023 - RETIFICADO 
que se destina ao CREDENCIAMENTO 
DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 
NO FORNECIMENTO DE PASSAGENS 
TERRESTRES INTERMUNICIPAIS, COM 
A FINALIDADE DE TRANSPORTAR OS 
ITINERANTES E MIGRANTES QUE NÃO 
DESEJAM SE FIXAR NO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, EM ATENDIMENTO À 
POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, PELO PERÍODO DE 12 MESES, 
PRORROGÁVEIS NA FORMA DA LEI, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
vimos por meio deste comunicar que:
Após análise dos documentos apre-
sentados pela empresa VIACAO 
PIRACICABANA S.A., CNPJ n° 
54.360.623/0001-02, constatou-se que a 
mesma cumpriu todos os requisitos cons-
tantes no instrumento convocatório, fican-
do, portanto, CREDENCIADA para forne-
cer o objeto do presente credenciamento, 
nos termos previstos no edital em epígrafe, 
pelos seguintes valores:
ORIGEM - DESTINO ARARAQUARA - 
RIO CLARO, UNINDADE MEDIDA UN, 
QTD TOTAL ESTIMADA 250, VALOR 
UNITÁRIO R$ 52,80, VALOR TOTAL R$ 
13.200,00;
ORIGEM - DESTINO ARARAQUARA - 
SÃO PAULO, UNINDADE MEDIDA UN, 
QTD TOTAL ESTIMADA 140, VALOR 
UNITÁRIO R$ 126,30, VALOR TOTAL R$ 
17.682,00;
ORIGEM - DESTINO ARARAQUARA - 
CAMPINAS, UNINDADE MEDIDA UN, 
QTD TOTAL ESTIMADA 210, VALOR 
UNITÁRIO R$ 84,00, VALOR TOTAL R$ 
17.640,00;
ORIGEM - DESTINO ARARAQUARA - 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, UNINDADE 
MEDIDA UN, QTD TOTAL ESTIMADA 
370, VALOR UNITÁRIO R$ 82,90, VALOR 
TOTAL R$ 30.673,00.

Araraquara, 04 de setembro de 2024.
JACQUELINE PEREIRA BARBOSA
Secretária Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

GERÊNCIA DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 3497/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2021
CONTRATO N° 006/2022
TERMO DE PRORROGAÇÃO N° 
038/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADO: RRX FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR E NUTRIÇÃO, VISANDO 
O PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ALIMENTAÇÃO BALANCEADA E EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICO SANITÁRIAS 
ADEQUADAS, QUE ATENDAM 
OS PADRÕES NUTRICIONAIS E 
DISPOSITIVOS LEGAIS VIGENTES 
DO PNAE (LEI N°11.947 DE 16/06/09 E 
RESOLUÇÃO FNDE N°6 DE 08/05/2020), 
MEDIANTE FORNECIMENTO DE 
TODOS OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E DEMAIS INSUMOS, PREPARAÇÃO 
E DISTRIBUIÇÃO NOS LOCAIS 
DE CONSUMO, HIGIENIZAÇÃO E 
DESINFECÇÃO DAS ÁREAS E MATERIAIS 
DE PREPARO, DISTRIBUIÇÃO E 
ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS E 
INSUMOS, LOGÍSTICA, SUPERVISÃO 
E MÃO-DE-OBRA, REPOSIÇÃO 
E MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DOS EQUIPAMENTOS E 
UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS PARA O 
FORNECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA.
VALOR/PRAZO: Constitui objeto do pre-
sente Termo Aditivo a prorrogação da vi-
gência do Contrato 006/2022, ora aditado, 
por mais 06(seis) meses, a partir de 07 de 
setembro de 2024 a 06 de março 2025. 
A despesa decorrente do presente Termo 
Aditivo está estimada em R$ 1.091.058,82 
(um milhão, noventa e um mil, cinquenta e 
oito reais e oitenta e dois centavos), pelo 
período de 06 (seis) meses.

Araraquara, 04 de setembro de 2024
CLÉLIA MARA DOS SANTOS

Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062 / 2024

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES
Orgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Saúde de Araraquara
Mais informações: pregoeirogeraldo@
araraquara.sp.gov.br, https://licitacoes-e2.
bb.com.br/aop-inter-estatico/
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE 
LANCES: às 9h00 do dia 18 de setem-
bro de 2024

Araraquara, 4 de setembro de 2024
Geraldo Ruske Filho

Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CÂMARA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

A Câmara Municipal de Taboão da Serra, 
faz saber que encontra-se aberta a seguinte 
licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO N°11/2024
Objeto: Contratação de empresa especiali-
zada para a ornamentação, painéis de co-
municação visual e disponibilização de can-
tor e cerimonialista para eventos e Sessões 
Solenes realizadas pela Câmara Municipal 
de Taboão da Serra no exercício de 2024 e 
2025.
INÍCIO REC. PROPOSTA: 05/09/2024 às 
08h00
FIM REC. DOCUMENTOS/PROPOSTA: 
17/09/2024 às 17h00
INÍCIO DISPUTA: 18/09/2024 às 10h00
O edital poderá ser obtido na íntegra na 
CMTS, Diretoria de Licitações, no horário 
das 08h às 12h e das 14h às 16h30 ou aces-
sado através do site: https://camarataboao.
sp.gov.br/licitacoes/ ou pelo site https://bll-
compras.com.
Informações pelo telefone (11) 4788-9300

Taboão da Serra,04 de setembro de 2024
Reinaldo da Silva Borges - Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE 
LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 17.027/2024 (COM COTA 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP) 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão 
o Pregão Eletrônico n.º 17.027/2024, Processo n.º 29588/2024-
33,  que  tem  como  objeto  a  aquisição  de  aparelhos  purificadores 
de água com instalação, a serem utilizados no Departamento de 
Gestão de Pessoas e Ambiente de Trabalho da Secretaria Municipal 
de Finanças e Gestão –SEFIN, conforme descrição constante no 
Anexo I – Termo de Referência deste Edital. A data da sessão pública 
será em 18/09/2024, às 10h00. Vistoria Técnica: A vistoria técnica  
dar-se-á de segunda a sexta-feira, das 09h00 às 11h30 ou das 14h00 
às 16:00, mediante agendamento prévio através do telefone (13) 3213-
7160, com o Sr. Danilo Medeiros Soares - Diretor do Departamento 
de Gestão de Pessoas e Ambiente de Trabalho – DEGEPAT.  
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 05/09/2024, no 
link do licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 
17.027/2024-Download) , no endereço eletrônico: http://www.
bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones  
(13) 3201-5009 / 3201-5762 e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br. 
Santos, 04 de setembro de 2024. 
Adriano Luiz Leocadio
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE 
LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 17.028/2024 (COM COTA 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP) 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão 
o Pregão Eletrônico n.º 17.028/2024, Processo n.º 30734/2024-
09, que tem como objeto a aquisição de piso vinílico, incluindo a 
instalação, para duas salas de aula da Escola de Artes Cênicas 
da Secretaria Municipal de Cultura, de acordo com a descrição 
constante no Anexo I – Termo de Referência do Edital. A data 
da sessão pública será em 18/09/2024, às 10h00. Vistoria 
Técnica: A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta-feira, 
das 08h00 às 18h00, no seguinte endereço: Praça dos Andradas 
nº 100, em Santos, mediante agendamento prévio com a Sra. 
Renata Zanetta, através do telefone (13) 3219-3827. O Edital, 
na íntegra, encontra-se disponível a partir de 05/09/2024, no link 
do licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 
17.028/2024-Download) , no endereço eletrônico: http://www.
bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones  
(13) 3201-5009 / 3201-5762 e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 04 de setembro de 2024. 
CONCEIÇÃO CALIXTO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚ-
BLICO Nº 003/2024 - PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 322/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 
024/2024. - OBJETO: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS PARA SERVIÇOS MÉ-
DICOS ESPECIALIZADOS – DERMATOLOGIA 
COM ÊNFASE EM HANSENÍASE (CONSULTA 
MÉDICA), QUE DEVERÃO SER PRESTADOS 
NA UBS CENTRO DE SAÚDE DR WALTER 
PIMENTEL DO MUNICÍPIO DE TUPÃ – SP, 
PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. O 
PRAZO PARA CREDENCIAMENTO: será 
de 13/09/2024 a 13/09/2025. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no Depto 
de Licitação, no Paço Municipal, localizado 
na Praça da Bandeira, nº 800 (centro), nesta 
cidade de Tupã (SP), ou através do telefone 
(0XX14) 3404-1000, de segunda a sexta-feira, 
das 07h30min às 11h30min e dás 13h00min às 
17h00min, no site www.tupa.sp.gov.br. Tupã, em 
04/09/2024. Caio Kanji Pardo Aoqui, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA Nº 024/2.019. CONTRATO DE LO-
CAÇÃO (INICIAL): Nº. 007/2019 de 18/09/2.019. 
CONTRATO DE LOCAÇÃO (ADITIVO): Nº. 
007/2019-02PRO de 04/09/2.024. LOCATÁRIO: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUA-
RA. LOCADORA: APPARECIDA LOURGES 
LORENZETTI BOLOGNIESI. OBJETO: a lo-
cação de um imóvel residencial, constituído de 
cadastro nº. 17.032.006.00 – reduzido nº 49531, 
localizado na Rua Doutor Walter Medeiros, 348, 
Vila Harmonia, nesta cidade – CEP: 14.802-470, 
para abrigar o alojamento das atletas da equipe 
de handebol masculino. MOTIVO: a prorrogação 
por mais 24 (vinte e quatro) meses no período 
de 18/09/2.024 a 17/09/2.026. O valor mensal 
do aluguel passará de R$ 1.775,00 (Hum mil, 
setecentos e setenta e cinco reais) para R$ 
1.818,31 (Hum mil, oitocentos e dezoito reais 
e trinta e um centavos), o que representa um 
reajuste mensal na ordem de 2,44%, conforme 
negociação, equivalente ao reajuste mensal no 
valor de R$ 43,00 (Quarenta e tres reais). Fi-
cam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicialmente firmado 
entre as partes.

Araraquara, 04 de setembro de 2024.
MILENA MALHEIROS PAVANELLI

Secretária de Esporte e Lazer

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

E DE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 60.525/2.024 
- REQUISIÇÃO N° 4.407/2024 - CONTRATO: 
N.019-2024 - CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. CONTRATADA: 
SOM BRASIL INSTRUMENTOS MUSICAIS 
LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE SOM PARA AS AULAS DOS PROGRA-
MAS SOCIAIS (SAÚDE NA PRAÇA E ESCOLI-
NHAS DE ESPORTES) E PARA EVENTOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LA-
ZER PARA SEREM UTILIZADOS DURANTE AS 
AULAS DE RITMOS, GINÁSTICA ARTÍSTICA DA 
MELHOR IDADE, GINÁSTICA RÍTMICA E AR-
TÍSTICA E DURANTE FESTIVAIS E EVENTOS 
DAS ESCOLINHAS DE ESPORTES E SAÚDE 
NA PRAÇA. VALOR: R$ 38.404,00 (Trinta e oito 
mil e quatrocentos e quatro reais). PRAZO: 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura, não po-
dendo ser prorrogado.

Araraquara, 04 de setembro de 2024.
MILENA MALHEIROS PAVANELLI

Secretária de Esporte e Lazer

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

E DE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

COMUNICADO I
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024

PROCESSO Nº 3.498/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 8.178/2024
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRE-
SAS ESPECIALIZADAS NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA AUXI-
LIO ALIMENTAÇÃO POR MEIO DE CAR-
TÃO ELETRÔNICO INDIVIDUALIZADO 
COM FORNECIMENTO MENSAL PARA 
OS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS 
E INATIVOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ARARAQUARA/SP, CONFOR-
ME DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFE-
RÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO PRE-
SENTE EDITAL. Vimos, através deste, 
comunicar o que segue:
1. O prazo para apresentação da rede de 
estabelecimentos credenciada será até a 
assinatura do contrato;
2. As empresas que, embora tenham 
apresentado a documentação de habili-
tação conforme exigido no edital, sem a 
apresentação da rede credenciada, terão 
seus termos de credenciamento emitidos 
com a ressalva de que a mesma deverá 
ser apresentada até a data da assinatura 
do contrato.
3. Conforme previsto no instrumento con-
vocatório, sua proposta será divulgada 
ao servidor, acompanhada do termo de 
credenciamento devidamente emitido por 
este órgão.

Araraquara, 04 de setembro de 2024
LUCAS KAILER BONI
Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

ESCLARECIMENTO IV
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024

PROCESSO Nº 3.498/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 8.178/2024
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRE-
SAS ESPECIALIZADAS NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA AUXI-
LIO ALIMENTAÇÃO POR MEIO DE CAR-
TÃO ELETRÔNICO INDIVIDUALIZADO 
COM FORNECIMENTO MENSAL PARA 
OS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS 
E INATIVOS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ARARAQUARA/SP, CONFOR-
ME DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFE-
RÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO PRE-
SENTE EDITAL.  Vimos, através deste, 
tendo em vista solicitação de esclareci-
mentos, expor o que segue: A integra da 
resposta, se encontra disponibilizada no 
site do Município através do link, https://
araraquara.sp.gov.br/transparencia/com-
pras-e-licitacoes/licitacoes-e-contratos/
portal-da-transparencia-planejamento-e-fi-
nancas . Era o que tínhamos a esclarecer.

Araraquara, 04 de setembro de 2024
LUCAS KAILER BONI
Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE 
LICITAÇÃO
BB 1051198

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 044/2024 - REPETIDO I – RETIFICADO I 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 7734/2024;
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:30 
horas do dia 20 de SETEMBRO de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: Às 09:30 horas do dia 20 de 
SETEMBRO de 2024.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM IMPLANTA-
ÇÃO, REFORMA E REMOÇÃO DE ON-
DULAÇÃO TRANSVERSAL, TRAVESSIA 
ELEVADA, RAMPA DE ACESSIBILIDA-
DE E ITENS COMPLEMENTARES NAS 
VIAS SOB JURISDIÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA, SP, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS QUE FAZEM PARTE DESTE 
EDITAL
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RETIRADA DO EDITAL: A informação dos 
dados para acesso deve ser feita através 
do site da Prefeitura Municipal de Arara-
quara, na página principal clique no ícone 
licitações, licitação e contratos, licitação e 
contratos, Portal da transparência – Pla-
nejamento e Finanças. Ou através do link 
https://araraquara.sp.gov.br/transparencia/
compras-e-licitacoes/licitacoes-e-contratos.
Araraquara, 04 de SETEMBRO de 2024.

ANTONIO ADRIANO ALTIERI
Secretário Municipal de Planejamento e 

Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

“RESUMO: Processo 7898/2024 - Modalida-
de Pregão Eletrônico nº 50/2024 – Contrata-
ção de Serviço de Consultoria em Nutrição, 
contendo Avaliação Nutricional dos Esco-
lares, Supervisão Higiênico-Sanitária das 
unidades escolares, Supervisão para identi-
fi cação e acompanhamento de escolas com 
necessidades nutricionais especiais, Teste 
de Aceitabilidade, Capacitação de merendei-
ras(os) e lactaristas e Capacitação de outros 
profi ssionais envolvidos com a Alimentação 
Escolar, para as unidades escolares des-
sa municipalidade. DATA DE ABERTURA: 
“Fica designada para o dia 06 de setembro 
de 2024 às 09:30 horas, a sessão de pros-
seguimento da licitação a ser realizada no 
endereço eletrônico https://pregaoeletronico.
saocaetanodosul.sp.gov.br/.” São Caetano 
do Sul, 04 de setembro de 2024. Silvia Mo-
retti-Diretora do Departamento de Planeja-
mento de Compras, Licitações e Contratos

“RESUMO: Processo 14.930/2023 - Moda-
lidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 51/2024 
– OBJETO: FORNECIMENTO DE CESTAS 
BÁSICAS ALIMENTARES ACONDICIONA-
DAS EM CAIXAS DE PAPELÃO PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA E INCLUSÃO SOCIAL. ANULAÇÃO: 
DESPACHO: i - Diante dos elementos infor-
mativos que instruem este processo, com 
fulcro no artigo 71, inciso III, §1º e §3º da Lei 
14133/2021, bem como no art.10, inciso II do 
Decreto nº 11.914/2023, ANULO o Pregão 
Eletrônico nº 51/2024, oriundo do Processo 
Administrativo 14959/2023, cujo objeto é o 
FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS 
ALIMENTARES ACONDICIONADAS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO PARA A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E IN-
CLUSÃO SOCIAL; II - Encaminhe-se a SE-
GED para que sejam tomadas as providên-
cias necessárias. III - Publique-se. Secretário 
de Governo Jeff erson Cirne – 04/09/2024.” 
São Caetano do Sul, 04 de setembro de 
2024. Glauco Luiz Silva-Subsecretário do 
Departamento de Planejamento de Com-
pras, Licitações e Contratos

RESUMO DE 1º TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 121/2024 - PROC. Nº3859/2024.
CONTRATADA: CAMILA TIZO MOMESSO 
– OBJETO: Fica alterado o contrato supra-
citado, para acrescer 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, perfazen-
do o valor de R$ 1.800,00(mil e oitocentos 
Reais),equivalente a 22h30, conforme justi-
fi cativas nos autos 3859/2024. DATA DA AS-
SINATURA: 26/08/2024. CONTRATANTE: 
SECULT.

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: P.M.T.S. CONTRATADA: 
TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO 
LTDA. OBJETO RESUMIDO: OBRAS DE 
RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
PAVIMENTOS, GUIAS, SARJETAS E SAR-
JETÕES, NOS SEGUINTES ENDEREÇOS, 
1–AV. JACARANDÁ – PQ. JACARANDÁ; 
2–AV. GOVERNADOR MÁRIO COVAS – 
PQ. SÃO JOAQUIM E 3–RUA GABRIEL 
DE PAULA – PQ. SÃO JOAQUIM .VIGÊN-
CIA:190 DIAS DE 09/08/24 ATÉ 14/02/2025. 
EXECUÇÃO: 90 DIAS DA ORDEM DE 
INÍCIO EMITIDA PELA SECRETARIA 
DE OBRAS. VALOR CONTRATADO: R$ 
1.090.000,00-LICITAÇÃO: CONCORREN-
CIA ELETRONICA Nº N-001/24-ASSINATU-
RA:09/08/24. WAGNER LUIZ ECKSTEIN 
JÚNIOR–SECRETÁRIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO E TECNOLOGIA

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

gazetasp.com.br

DocuSign Envelope ID: 68E21D06-8F29-48FA-B2DC-4F0A5822DFF2
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  Proc. Administrativo 23- 573/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/09/2024 às 09:10:22

 

Anexo as propostas iniciais obtidas através do portal do BLL Compras.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

PropostasProcesso_bf5dee0d_9aad_4094_a219_fd9565267257.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 20/09/2024 09:11:10 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Hanna Karoline da Silva Go... 20/09/2024 09:22:54 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Francielli Ribeiro Miguel 20/09/2024 09:23:06 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Jailton Pereira Dos Santos 20/09/2024 09:40:13 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F356-78F9-A8DC-B169 

1Doc:          327/556



PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE053/2024CJ
Processo Administrativo Nº 573/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 04/09/2024 14:27:41

LOTE 1

Descrição: Locação de Escavadeira HID.S/EST.2.2M³, com mão de obra (operador), manutenção preventiva e/ou 
corretiva, ano de fabricação não inferior a 2008. (código DER 72.27.04.99.02)

Item: 1 Unidade: HORAQuant.: 800

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 669 Serviço 407,00

PARTICIPANTE 205 Serviço 407,00

PARTICIPANTE 409 Serviço 400,44

PARTICIPANTE 068 Serviço 406,00

PARTICIPANTE 335 Serviço 407,44

PARTICIPANTE 048 Serviço 407,44

PARTICIPANTE 411 Serviço 407,44

PARTICIPANTE 508 Serviço 407,44

Val. Ref.: 407,44

LOTE 2

Descrição: Locação de Rolo compactador Vibratorio cilíndrico/ PN 15.5T, com mão de obra (operador), combustível, 
lubrificantes e manutenção preventiva e/ou corretiva, ano de fabricação não inferior a 2008.(código DER 
72.45.05.99.02)

Item: 1 Unidade: HORAQuant.: 3.500

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 088 Serviço 260,31

PARTICIPANTE 345 Serviço 266,00

PARTICIPANTE 384 Serviço 266,31

PARTICIPANTE 862 Serviço 265,00

PARTICIPANTE 116 Serviço 266,31

PARTICIPANTE 298 Serviço 266,31

Val. Ref.: 266,31

LOTE 3

Descrição: Locação de Retroescavadeira 0,77 m³, com mão de obra (operador), combustível, lubrificantes e 
manutenção preventiva e/ou corretiva, ano de fabricação não inferior a 2008. (código DER 72.43.01.99.04)

Item: 1 Unidade: HORAQuant.: 7.200 Val. Ref.: 209,85

1 de 2

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 135 Serviço 209,85

PARTICIPANTE 557 Serviço 209,50

PARTICIPANTE 563 Serviço 209,85

PARTICIPANTE 848 Serviço 208,00

PARTICIPANTE 431 Serviço 200,85

PARTICIPANTE 479 Serviço 209,85

PARTICIPANTE 270 Serviço 209,85

PARTICIPANTE 792 Serviço 209,85

PARTICIPANTE 676 Serviço 209,85

PARTICIPANTE 855 Serviço 209,85

2 de 2

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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  Proc. Administrativo 24- 573/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/09/2024 às 16:19:51

 

Anexo a proposta atualizada apresentada pela empresa CLÉRISTON KUCZNER MENDES ME, vencedora do Lote
01.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  
Agente administrativo

Anexos:

Proposta_atualizada__item_01_Cleriston.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 20/09/2024 16:20:41 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Francielli Ribeiro Miguel 20/09/2024 16:29:34 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Hanna Karoline da Silva Go... 20/09/2024 16:41:35 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 20/09/2024 16:48:22 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E6E6-1B71-E58E-811B 
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  Proc. Administrativo 25- 573/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/09/2024 às 16:23:37

 

Anexo proposta atualizada apresentada pela empresa TRANSPORTES ALTERNATIVA BARRA DO TURVO LTDA,
vencedora do lote 02.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Proposta_atualizada_item_02_Alternativa_Transportes.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 20/09/2024 16:24:09 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Francielli Ribeiro Miguel 20/09/2024 16:29:43 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Hanna Karoline da Silva Go... 20/09/2024 16:37:34 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 20/09/2024 16:48:36 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9A91-D204-B3B2-C406 
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  Proc. Administrativo 26- 573/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/09/2024 às 16:26:00

 

Anexo proposta atualizada apresentada pela empresa FELIPE MIRANDA DE LIMA 47627952832, vencedora do lote

03

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Proposta_atualizada_item_03_FM_DE_LIMA.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 20/09/2024 16:27:16 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Francielli Ribeiro Miguel 20/09/2024 16:28:31 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Hanna Karoline da Silva Go... 20/09/2024 16:34:22 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 20/09/2024 16:48:51 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B61D-C442-090C-7E3F 
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Nome da Empresa: FM DE LIMA

CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição Estadual n° 740.041.822.117
Inscrição Municipal n° 41169

Celular: (13) 99700-7573 E-mail: fmconstrucaodocumentacao@gmail.com

Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP

ANEXO 03
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 053/ 2024
PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa
para locação de máquinas pago por hora de trabalho do equipamento, para serviços na
área rural do nosso município de Cajati - SP, através de SRP (Sistema de Registro de
Preços), objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 053/ 2024 acatando
todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA: FM DE LIMA CNPJ: 46.350.512/0001-89 e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
740.041.822.117
REPRESENTANTE: Felipe Miranda de Lima e CARGO: Diretor administrativo CARTEIRA DE
IDENTIDADE: 55.403.387-5 e CPF: 476.279.528-32

ENDEREÇO: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP e TELEFONE: (13)
99700-7573 AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: AGÊNCIA: 0730 e Nº DA CONTA
BANCÁRIA: 41990-6 BANCO: SICRED
PREÇO Deverá ser cotado, preço unitário e total por item e global do lote, de acordo com o
Anexo 01 do Edital.

PREGÃO ELETRONICO Nº 053/ 2024

Locação de maquinas pago por hora de trabalho do equipamento, para serviços na área
rural do nosso município de Cajati – SP

LOTE ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE VL
UNIT

VL TOTAL

3 3 Retroescavadeira
0,77 m³, com mão
de
obra (operador),
combustível,
lubrificantes e
manutenção
preventiva
e/ ou cor retiva, ano
de fabricação não
inferior a 2008.
(código DER
72.43.01.99.04)

HORA 7200 150,00 R$
1.080.000,00

R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais)

CONDIÇÕES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório
que rege a presente licitação. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto
licitado no Pregão Eletrônico nº 053/ 2024.
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Nome da Empresa: FM DE LIMA

CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição Estadual n° 740.041.822.117
Inscrição Municipal n° 41169

Celular: (13) 99700-7573 E-mail: fmconstrucaodocumentacao@gmail.com

Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos,
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a
contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da
data da sessão pública do Pregão.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Razão Social da empresa licitante: FM DE LIMA / Endereço da empresa: RUA KATSUJI TSUNODA,
N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP
licitante / Telefone: (13) 99700-7573 / Fax da empresa licitante
CNPJ / MF da empresa licitante: 46.350.512/0001-89
Banco: 748 – Agência: 0730 Conta: 41990-6 Banco Cooperativo Sicredi S.A. – Banco Sicredi
Praça Pagamento da empresa licitante
Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato:
Nome: Felipe Miranda de Lima / Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP
Carteira de Identidade: 55.403.875 SSP/SP / CPF: 476.279.528-32 /
Estado Civil: Solteiro / Nacionalidade: Brasileiro / Cargo: administrador

Cajati 20 de SETEMBRO de 2024

Nome do declarante: Felipe Miranda de Lima

RG: 55.403.387-5
CPF: 476.279.528-32

_______________________________
FM DE LIMA

Felipe Miranda de Lima

CPF: 476.279.528-32
RG: 55.403.387-5

CNPJ N. 46.350.512/0001-89

Nome da Empresa: FM DE LIMA
CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição
Estadual n° 740.041.822.117
Inscrição Municipal n° 41169
Celular: (13) 99700-7573 E-mail:
fmconstrucaodocumentacao@gmail.com
Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N
500, PARAFUSO, CAJATI / SP
CEP: 11950-000
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  Proc. Administrativo 27- 573/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/09/2024 às 10:40:31

 

Anexo para conferência e assinatura os documentos de Habilitação da licitante CLÉRISTON KUCZNER MENDES
ME

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  
Agente administrativo

Anexos:

Ato_Constitutivo_Estatuto_ou_Contrato_Social_.pdf

Cadastro_de_CNPJ.pdf

Certidao_conjunta_de_debitos_relativos_a_Tributos_Federais.pdf

Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Fundo_de_Garantia_por_Tempo_de_Servico_FGTS_.pdf

Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Estadual.pdf

Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Municipal.pdf

Certidao_Negativa_de_Debitos_Trabalhistas_CNDT_.pdf

Certidao_Negativa_de_Falencia_ou_Concordata.pdf

Declaracao_de_cumprimento_dos_requisitos_de_Habilitacao.pdf

Declaracao_de_Idoneidade.pdf

Declaracao_de_inexistencia_de_parentes.pdf

Declaracao_de_responsabilidade.pdf

Outros_documentos_01_2_RG.pdf

Prova_de_Inscricao_Estadual.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 23/09/2024 10:52:05 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Hanna Karoline da Silva Go... 23/09/2024 11:06:30 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Francielli Ribeiro Miguel 23/09/2024 11:29:38 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7E95-DF40-FB93-903D 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.612.165/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/06/2015

 
NOME EMPRESARIAL
CLERISTON KUCZNER MENDES

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TARUMA LOCACAO E EQUIPAMENTOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
41.20-4-00 - Construção de edifícios
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R DOIS

NÚMERO
45

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.900-000

BAIRRO/DISTRITO
SAO MATEUS

MUNICÍPIO
REGISTRO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
tarumalocacao@ig.com.br

TELEFONE
(13) 3821-7295

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/06/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/09/2024 às 11:54:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.612.165/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/06/2015

 
NOME EMPRESARIAL
CLERISTON KUCZNER MENDES

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
52.12-5-00 - Carga e descarga
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R DOIS

NÚMERO
45

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.900-000

BAIRRO/DISTRITO
SAO MATEUS

MUNICÍPIO
REGISTRO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
tarumalocacao@ig.com.br

TELEFONE
(13) 3821-7295

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/06/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/09/2024 às 11:54:38 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

18/09/24, 11:54 about:blank

about:blank 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CLERISTON KUCZNER MENDES
CNPJ: 22.612.165/0001-57 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:32:20 do dia 17/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/03/2025.
Código de controle da certidão: 52C8.3575.2732.68BE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.612.165/0001-57
Razão

Social: CLERISTON KUCZNER MENDES 22054511897

Endereço: RUA DOIS 45 / SAO MATEUS / REGISTRO / SP / 11900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/09/2024 a 04/10/2024

Certificação Número: 2024090508192324005285

Informação obtida em 18/09/2024 12:05:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/09/24, 12:05 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 22.612.165

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 60645371

Data e hora da emissão 18/09/2024 12:03:53 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

1Doc:  Proc. Administrativo 573/2024  |  Anexo: Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Estadual.pdf (1/1)        348/556



PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

 
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA RELATIVA AOS TRIBUTOS MOBILIÁRIOS  

Nº 11011
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
NOME / RAZÃO SOCIAL
CLERISTON KUCZNER MENDES 2205451897

CNPJ: 22.612.165/0001-57

ENDEREÇO / LOCAL DE ATIVIDADE
RUA 02 , 45 -        bairro: JARDIM SAO MATEUS       cep: 11900000       REGISTRO-SP

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
5072691

DATA DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL
15/09/2015

ENCERRAMENTO EM PROTOCOLADA EM EMITIDA EM
16/09/2024

Prazo de validade: 30 dias a partir da data constante do campo "emitida em" acima.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

Certifico a pedido da parte interessada e à vista das informações do contribuinte (sujeito passivo) acima identificado que
CONSTAM pendência(s) nesta data, com exigibilidade suspensa em seu nome relativa(s) aos Tributos Mobiliários.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet no endereço
http://www.informe.issqn.com.br

Certidão emitida gratuitamente
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Servidor: GERSON AKIO TAKAHASHI
Matrícula: 4225

AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO Nº 6252

Para verificar a autenticidade da Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa relativa aos Tributos Mobiliários -
(CND) acesse o site http://www.informe.issqn.com.br e entre com o código abaixo:

   

16/09/2024, 16:12 GISS ONLINE

https://wwwx.gissonline.com.br/atendimento/cnd/certidoes/certidao_negativa_debitos.cfm?2via=sim&pid=3580&mobi=5072691&ano=2024&p_nu… 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CLERISTON KUCZNER MENDES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.612.165/0001-57
Certidão nº: 64372740/2024
Expedição: 18/09/2024, às 12:06:24
Validade: 17/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CLERISTON KUCZNER MENDES (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.612.165/0001-57, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 18/09/2024  0079840451 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4975721  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 17/09/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 CLERISTON   KUCZNER   MENDES  ,   CNPJ:   22.612.165/0001-57,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 18 de setembro de 2024. 

                0079840451 
 PEDIDO N°:  
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CNPJ: 22.612.165/0001-57

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24090790665-43

18/09/2024 12:04:37

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA

REFEREM-SE A SITUACAO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUICAO OU AO SEU PRIMEIRO REGISTRO CADASTRADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EM SEGUIDA, SÃO APRESENTADOS TODOS ATOS ARQUIVADOS EM ORDEM CRONOLÓGICA

 

EMPRESA

CLERISTON KUCZNER MENDES 22054511897

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35815134036 09/06/2015 18/09/2024 12:01:23

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

09/06/2015 22.612.165/0001-57

CAPITAL

R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA DOIS NÚMERO: 45

BAIRRO: SAO MATEUS COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: REGISTRO CEP: 11900-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL - TRANSPORTADOR

MUNICIPAL DE CARGAS NÃO PERIGOSAS(CARRETO); SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM

OPERADOR - LOCADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES - LOCADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; SERVIÇOS DE ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR - LOCADOR DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS

E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; SERVIÇOS DE ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS

ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES - LOCADOR DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE

FRETAMENTO, MUNICIPAL - TRANSPORTADOR MUNICIPAL DE PASSAGEIROS SOB FRETE; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA

BRITADA, TIJOLOS E TELHAS - COMERCIANTE DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO EM GERAL - COMERCIANTE DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS, FLORES

NATURAIS, VASOS E ADUBOS - COMERCIANTE DE PLANTAS, FLORES NATURAIS, VASOS E ADUBOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE

FERRAGENS E FERRAMENTAS - COMERCIANTE DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE FLORES, PLANTAS E FRUTAS

ARTIFICIAIS - COMERCIANTE DE FLORES, PLANTAS E FRUTAS ARTIFICIAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS -

Página 1 de 2Documento Gratuito
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COMERCIANTE DE MADEIRA E ARTEFATOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA,

BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITÓRIO - COMERCIANTE DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

CLERISTON KUCZNER MENDES, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 220.545.118-97, RG/RNE: 435523491

(SSP), RESIDENTE À RUA DOIS, 45, SAO MATEUS, REGISTRO - SP, CEP 11900-000, COMO TITULAR DA EMPRESA..

ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 523.380/15-0     SESSÃO: 25/11/2015     

DESENQUADRADO DA SITUAÇÃO MEI - 06/11/2015.

NUM.DOC: 243.620/16-0     SESSÃO: 07/06/2016     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS).

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA CLERISTON KUCZNER MENDES.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; ALUGUEL MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM

OPERADOR; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E

FLORES NATURAIS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO

COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E

ARTEFATOS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES;

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS

E TELHAS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR; COMÉRCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; CONSTRUÇÃO DE

EDIFÍCIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES

HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; LOCAÇÃO DE

AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ATIVIDADES DE LIMPEZA; SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA;

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; TRANSPORTE

RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL; COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; ALUGUEL DE ANDAIMES; ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA;

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS

PARA USO EM OBRAS; CARGA E DESCARGA; LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR E SERVIÇO DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA.

SESSÃO: 28/05/2022     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO MEI.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35815134036

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 18/09/2024

Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 247554138, quarta-feira, 18 de setembro de 2024 às

12:01:23.
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: fbd9f89b-b143-44be-890b-6504ce72fcac

 

Estabelecimento
 

IE: 574.139.293.118

CNPJ: 22.612.165/0001-57

Nome Empresarial: CLERISTON KUCZNER MENDES

Nome Fantasia: TARUMA LOCACAO E EQUIPAMENTOS

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

 

Endereço
 

Logradouro: RUA DOIS

Nº: 45 Complemento:

CEP: 11.900-000 Bairro: SAO MATEUS

Município: REGISTRO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 18/05/2022

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - SANTOS

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas:

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
Coleta de resíduos não-perigosos
Construção de edifícios
Construção de rodovias e ferrovias
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
Obras de terraplenagem
Instalação e manutenção elétrica
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obras
Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de madeira e artefatos
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
Comércio varejista de plantas e flores naturais
Comércio varejista de equipamentos para escritório
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional
Carga e descarga
Locação de automóveis sem condutor
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
Aluguel de andaimes
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
Atividades paisagísticas

 

Informações NF-e
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Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 24/02/2016

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/01/2014

 

Informações CT-e
 

Data de Credenciamento como emissor de CT-
e: 19/05/2022

Modal: Rodoviario

Indicador de Obrigatoriedade de CT-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de CT-e: 07/06/2016

Modal: Rodoviario

Indicador de Obrigatoriedade de CT-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de CT-e: 02/10/2017

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.36.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

18/09/24, 13:46 Consulta Pública ao Cadesp
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  Proc. Administrativo 28- 573/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/09/2024 às 10:46:41

 

Anexo para conferência e assinatura os documentos de Habilitação da licitante TRANSPORTES ALTERNATIVA
BARRA DO TURVO LTDA, vencedora do Lote 02.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Ato_Constitutivo_Estatuto_ou_Contrato_Social_.pdf

Cadastro_de_CNPJ.pdf

Certidao_conjunta_de_debitos_relativos_a_Tributos_Federais.pdf

Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Fundo_de_Garantia_por_Tempo_de_Servico_FGTS_.pdf

Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Instituto_Nacional_de_Seguro_Social_INSS_.pdf

Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Estadual.pdf

Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Municipal.pdf

Certidao_Negativa_de_Debitos_Trabalhistas_CNDT_.pdf

Certidao_Negativa_de_Falencia_ou_Concordata.pdf

Declaracao_de_cumprimento_dos_requisitos_de_Habilitacao.pdf

Declaracao_de_Idoneidade.pdf

Declaracao_de_inexistencia_de_fatos_impeditivos_ou_supervenientes.pdf

Declaracao_de_inexistencia_de_parentes.pdf

Declaracao_de_nao_utilizacao_de_mao_de_obra_infantil.pdf

DECLARACAO_DE_QUE_CUMPRE_AS_EXINGENCIAS_DE_RESERVA_DE_CARGO.pdf

Declaracao_de_responsabilidade.pdf

Prova_de_Inscricao_Estadual.pdf

Prova_de_Inscricao_Municipal.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 23/09/2024 10:52:34 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Hanna Karoline da Silva Go... 23/09/2024 11:05:39 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Francielli Ribeiro Miguel 23/09/2024 11:29:12 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5C75-6D43-7D1C-F86D 
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Os infra-assinados WILSON DOS SANTOS LIMA, brasileiro, casado, empresário,

nascido em 03.07.1981, portador da cédula de identidade RG n" 33.114.411-6 -
SSP/SP e do CPF n" 291.758.118-20, residente e domiciliado a Rua Vereador

Maria José de Mello s/n" * Centro - Barra do Turvo - SP - CEP 11.955-000 e

HELIO BONFIM DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em

10t0511968, portador da cédula de identidade RG n" 21.196.344 * SSP/SP e do

CPF n'110.964.578-30, residente e domiciliado a Rua Evaristo Borges dos Reis

n" 60 - Boa Esperança - Barra do Turvo - SP - CEP 11.955-000, Únicos sócios

da SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA que gira sob o nome empresarial de

TRANSPORTES ALTERNATIVA BARRA DO TURVO LTDA - ME, devidamente
registrada na JUCESP sob NIRE n" 35223802637 em sessão de 29110/2009 e no

CNPJ n'11.305.395/0001-57,, resolvem de pleno e comum acordo alterar o

contrato social e as alterações posteriores, conforme cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA
Retira-se da sociedade o socio WILSON DOS SANTOS LIMA, anteriormente

qualificado, possuidor de 250.000 (duzentos e cinquenta quotas) cotas, no

valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 250,000 (duzentos e

cinquenta mil reais), cedendo e transferindo a totalidade de suas cotas para o

sócio ora admitido VASNI ARRUDA DE OLMIRA, brasileiro, solteiro,

empresário, nasçido em 12 de outubro de 1968, natural de São Paulo,

portadora do CPF no 106.478.818-10 e da cédula de identidade RG no

198970535, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São

Paulo em 16 de agosto de 1993, residente e domiciltadana Avenida 2l de

março, no 305, centro em Barra do Turvo/sP, cEP 11955-000, do qual a
cedente declara neste ato haver recebido todos os seus direitos e haveres
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perante a sociedade, nada *ui, t"àdpii."lu*r, seja a que título for, nem da

çessionária e nem da sociedude, dàt ito-lhes plena, getal, rasa e irrevogável

quitação, referente às cotas ora aedidas, e

Retira-se também da sociedade o sócio HELIO BONFIM DE SOUZA,

anteriormente qualifiçado, possuidor de 50,O00(cinquenta mil quotas) cotas,

no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totahzando R$ 50.000 (cinquenta mil
reais) cedendo e transferindo a totalidade de suas cotas para o sócio ora

admitido VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA, anteriormente qualificado, do

qual o cedente declara neste ato haver recebido todos os seus direitos e

hur,..r.r perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar seja a que título for,

nem do çessionário e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e

irrevogável quitação, referente às cotas ora cedidas'

CLÁUSULA SEGUNDA
Em virtude da demissão de sócios, admissão de sócia e transferência de cotas,

o capital social no valor de R$ 300,000 (trezentos mil reais), dividido em

300,Ô00 (trezentos mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada

uma, fica distribuído da seguinte forma entre a sócia:

VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 300.000 QUOTAS R$ 300,000

CLÁUSULA TERCEIRA
O capital social que era na imporlância de R$300.000,00 (trezentos mil
reaisj, totalmente integralizado em moeda comente do país, fica elevado para

a importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em 300.000

(trezentos mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real ) cada uma, a

elevação é efetuada neste ato em moeda corrente do país, fiçando ao sócio

VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA detentor da totalidade das cotas do

capital social, como segue:

VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 300.000 QUOTAS RS 3o0.ooo,oo

§»
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Parágrafo único: A responsabilioade do sócio e restrita ao valor de suas

cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital

social.

CLÁUSULA QUARTA
A sócia admitida assume o ATIVO e PASSIVO da empresa.

CLÁUSULA QUINTA
De acordo com o disposto do novo código civil, a sociedade terá um prazo de

cento e oitenta dias para recompor o quadro societário, admitindo um novo

sócio.

CLÁUSULA SEXTA
A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de

exercer a administraçáo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a çargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, çorúra as relações de consumo, fe pública, ou a

propriedade.

CLÁUSULA SETIMA
A administração da sociedade caberá somente ao sócio VASNI ARRUDA DE

OLIVEIRA, com poderes e atribuições de assinar pela sociedade

isoladamente, autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor

dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorizaçáo do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA
Somente VASI{I ARRUDA DE OLIVEIRA, terá direito a uma retirada

mensal a título de pró-labore, em valor a ser fixado a cada mês de acordo çom

§
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os interesses dos sócios, mas sem.pre 
identro da legislação do Imposto de

Renda a ser levado a uma conta de DESPESAS ADMII\ISTRATIVA.

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se
o contrato social, como segue:

L- DA DENOMTNAÇÃO SOCIAL
A sociedade gira sob a denominação social de TRANSPORTES ALTERNATIVA
BARRA DO TURVO - LTDA -ME.

2- DA SEDE
A sociedade tem a sua sede na à Avenida João Martins dos Santos, 400 - Boa

Esperança - Barra do Turvo - SP - CEP 11.955-000, podendo abrir filiais ou

sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições

vigentes.

3- DO OBJETIVO
O objeto da sociedade será a exploração do ramo de perfurações e
sondagens, obras de terraplaíiagem, construção de obras de artes especiais
construção de barragens e represas para geração de energia e!étrica,
preparação de canteiro e Iimpeza de terreno, alugue! de maquinas e

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes Serviços de

operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de

cargas e pessoas para uso em obras, Montagem e desmontagem de

andaimes e outras estruturas temporárias, construção de rodovias e

ferrovias, Transporte escolar e Transporte rodoviário de carga, exceto
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadua! e

internacional, serviços de reboque de veículos, carga e desCarga,
estacionamento de veículos e outras atividades auxiliares dos transportes,
comércio varejista de lubrificantes para veículos automotores, peças e
acessórios novos para outros veículos automotores, serviços de reparo e

troca de pneus borracharia, serviços de manutenção e reparação
mecânica, incluindo hidráulica, elétrica, troca de óleo, lubrificantes e troca
de filtros em carros, caminhões, ônibus, veículos pesados e veículos
automotores em geral, serviços de instalação, manutenção e reparação de

§»
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peças e acessórios tais como t3cógr419s, velocímetros e marcadores de

veículos automotores em geral,"se;v;ços de Ianternagem ou funilaria e

pintura de veículos automotores, serviços de alinhamento e balanceamento
de veículos automotores e serviços de capotaria e tapeçaria em veículos
automotores.

4- DO CAPITAL SOCIAL
O capital social da sociedade de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), divididos

em iOO.OO(Trezentas tr/il) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada

uma, sendo que a diferença é integralizada neste ato, com o aproveitamento
parcial dos lucros acumulados, ficando assim distribuídos entre o socio:

VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 300.000 QUOTAS RS 3oo.ooo,oo

5. DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade é restrita ao valor de SuaS quotas, e, todos os socios

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

6- DO PRAZO
O prazo de duração da sociedade será tempo indeterminado

7- DA ADMilVSTRAÇÃO
A sociedade será administrada pelo socio, em conjunto ou individualmente, com

poderes para decidir sobre todos os negocios da sociedade, inclusive fazendo uso

da denominação social, Sendo, porém, defeso a mesma, o uso da denominação

social para fins alheios aos objetivos sociais.

8- DAS QUOTAS
As quotas sociais são indivisíveis, e socio que desejar ceder ou transferir suas

quotas, em parte ou totalmente, deverá comunicar o outro, com antecedência de

no mínimo 60 (Sessenta) dias, tendo este, a preferência na aquisição das quotas'

9- DO USO
Somente o socio VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA terá direito a uma retirada

mensal a título de pro-labore, em valor a ser fixado a cada mês de acordo com os

interesses dos sócios, mas sempre dentro da legislação do imposto de Renda a

ser levado a uma conta de DESPESAS AD[/IINISTRATIVAS

N»
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10. DA RETIRADA DE PRO.LABOR.E
Somente o sócio VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA terá direito a uma retirada
mensal a título de pró-labore, em valor a ser fixado a cada mês de acordo com os

interesses dos sócios, mas sempre dentro da legislação do imposto de Renda a

ser levado a uma conta de DESPESAS ADIVINISTRATIVAS

11. DO TÉNVTTNO DO EXERCÍCIO SOCIAL
O exercÍcio social será encerrado no dia 31 de Dezembro de cada ano, e, apÓs tal

data será levantado balanço para apuração dos lucros e perdas, os quais serão
distribuídos ou suportados pelos sócios de acordo com a participação de cada um.

12. DOS MESES
SOCIAL
Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o
caso.

13, DO FALECIMENTO
O falecimento ou interdição de qualquer socio não implicará na dissolução da

sociedade, a qual continuará com os herdeiros do falecido, ou se não houver
interesse dos mesmos no ingresso à sociedade, com outros que adquiram as
quotas do socio falecido ou interditado.

14- DAS FORMALIDADES
As resoluçÕes da sociedade em relação a socio minoritário serão regidas pelo

disposto no artigo 1.085 do código civil.
As omissÕes ou duvidas que possam ser suscitadas sobre o contrato social e

demais alteraçÕes serão supridas ou resolvidas com a regência supletiva das
normas das sociedades por açÕes.

ls- DO FORO
Fica eleito o Foro da comarca de Jacupiranga para dirimir quaisquer dÚvidas

oriundas do presente instrumento.
E assim por estarem justos e contratados, somente os socios assinam o presente

instrumento em 3 (Três) vias de igual teor e forma e posteriormente para validade
ser registrado e arquivado na JUCESP.

SEGUINTES AO TERMII\O DO EXERCÍCIO

§
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16. DA DECLARAÇÃO DE DESLMPEDIMENTO
O administrador, sob as penas da lei;i1üe "não estão impedidos, por lei especial, e

nem condenado ou encontra - se sob os efeitos de condenação, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,

de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, conira o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relaçÕes de consumo, a fe pública ou a propriedade'

Barra do Turvo/SP, 09 de setembro de 2020

VASNI ARRUDA OLIVEIRA

LIMA

BONFIM DE SOUZA

À
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.305.395/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/10/2009

 
NOME EMPRESARIAL
TRANSPORTES ALTERNATIVA BARRA DO TURVO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ALTERNATIVA TRANSPORTES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
52.12-5-00 - Carga e descarga
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-08 - Serviços de capotaria
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOAO MARTINS DOS SANTOS

NÚMERO
400

COMPLEMENTO
GALPAOGALPAO

 
CEP
11.955-000

BAIRRO/DISTRITO
BOA ESPERANCA

MUNICÍPIO
BARRA DO TURVO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TRANSPORTESALTERNATIVA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(15) 3577-1299/ (15) 9630-1739

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/10/2009

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/09/2024 às 16:54:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.305.395/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/10/2009

 
NOME EMPRESARIAL
TRANSPORTES ALTERNATIVA BARRA DO TURVO LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOAO MARTINS DOS SANTOS

NÚMERO
400

COMPLEMENTO
GALPAOGALPAO

 
CEP
11.955-000

BAIRRO/DISTRITO
BOA ESPERANCA

MUNICÍPIO
BARRA DO TURVO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TRANSPORTESALTERNATIVA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(15) 3577-1299/ (15) 9630-1739

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/10/2009

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/09/2024 às 16:54:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TRANSPORTES ALTERNATIVA BARRA DO TURVO LTDA
CNPJ: 11.305.395/0001-57 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:07:32 do dia 18/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/03/2025.
Código de controle da certidão: 1622.3869.A25C.8BCD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.305.395/0001-57
Razão

Social: TRANSPORTES ALTERNATIVA BARRA DO TURVO LTDA ME

Endereço: RUA PROJETADA L 40 / VILA BOA ESPERANCA / BARRA DO TURVO / SP /
11955-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/09/2024 a 17/10/2024

Certificação Número: 2024091820051658674474

Informação obtida em 19/09/2024 16:56:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TRANSPORTES ALTERNATIVA BARRA DO TURVO LTDA
CNPJ: 11.305.395/0001-57 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:07:32 do dia 18/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/03/2025.
Código de controle da certidão: 1622.3869.A25C.8BCD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 11.305.357

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 60673719

Data e hora da emissão 19/09/2024 17:10:59 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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PÍeÍeltuÍa Munlcipal de BaÍra do Turvo
Pref. Mun. dê Barra do Túrvo
4v.21 de lúarço, N'304 -CENTRO

cNPJ 46634317000180
Exetciciot 2024

cERTtDÃo NEGATIVA DE DÉBlros MUNlclPAls
JEFFERSON LUIZ IÚARTINS, PREFEITO da prefeitura lvlunicipal de BARRA DO TURVO, a

requerimento da pessoa interessada TRANSPORTES ALTERNATIVA BARRA Do TURVo LTDA-lvlE

CÉnftftCn para os fins que Se fizerein hêcêssários, quê a pessoa iuíídica/fÍsica a segulr referênciada não,

registra débiios para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERIIDÁO
vaÍdade até o dia O3/i0/2024, ressalvando o direito da Fazenda I\Iunicipal de exigir o recolhimento de débitos,

tributários ou náo, constituido antêriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

AOaOAz'/31 l\,4alÍicu a 31445

TRANSPORTES ALTERNATLVA BARRA DO TURVO LTDA ME

CPF/CNPJ

Bairro: BOA ESPÉRANCA CEP: 11955000

Cidadê: BARRA DO TURVO UF: SP

DADo§ EsPEcíFlcos oo caDÂsrRo

Datê de Abertura :27111/2009 óscÍ À,1!nropa 31445 lnscrÉslâduâl

atvdade:PeílraçóeseSondâgeôs/Reboque
Es.o a!ÍeÍaplanagem/Consiruçóes dê Obras

r Data EnceÍêmentôr

de Vêiôuosllranspoi(es

T 1305395000157

Av VEREADOR JOAO NTIART NS DOS SANTOS. 400 Comp emento: GALPÁO

Dala de Emissão: 03/09/2024 Valida Até: 03/10/2024

código dê Controle da certidáo/Número
8031,78A0-8081,F818

de PâssageÍos/Íransportê
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TRANSPORTES ALTERNATIVA BARRA DO TURVO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 11.305.395/0001-57
Certidão nº: 64697460/2024
Expedição: 19/09/2024, às 17:09:40
Validade: 18/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TRANSPORTES ALTERNATIVA BARRA DO TURVO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.305.395/0001-57, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 19/09/2024  0079881448 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5014806  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 18/09/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 TRANSPORTES   ALTERNATIVA   BARRA   DO   TURVO   LTDA  ,   CNPJ:   11.305.395/0001-57,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 19 de setembro de 2024. 

                0079881448 
 PEDIDO N°:  
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 6ffa680d-4e0b-491a-8d7c-fdeaa7c23339

 

Estabelecimento
 

IE: 203.059.620.113

CNPJ: 11.305.395/0001-57

Nome Empresarial: TRANSPORTES ALTERNATIVA BARRA DO TURVO LTDA

Nome Fantasia: ALTERNATIVA TRANSPORTES

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: AVENIDA JOAO MARTINS DOS SANTOS

Nº: 400 Complemento: GALPAOGALPAO

CEP: 11.955-000 Bairro: BOA ESPERANCA

Município: BARRA DO TURVO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 13/11/2009

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - SANTOS

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas:

Perfurações e sondagens
Construção de rodovias e ferrovias
Construção de obras de arte especiais
Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
Preparação de canteiro e limpeza de terreno
Obras de terraplenagem
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obras
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
Serviços de capotaria
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
Comércio atacadista de lubrificantes
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Transporte escolar
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional
Carga e descarga
Estacionamento de veículos
Serviços de reboque de veículos
Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 24/01/2013

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010
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Informações CT-e
 

Data de Credenciamento como emissor de CT-
e: 03/12/2013

Modal: Rodoviario

Indicador de Obrigatoriedade de CT-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de CT-e: 01/12/2013

Modal: Rodoviario

Indicador de Obrigatoriedade de CT-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de CT-e: 02/10/2017

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.36.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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Av. 21 de Março, 304 - CENTRO

Prefeitura Municipal de Barra do Turvo

CNPJ: 46.634.317/0001-80

Pref. Mun. de Barra do Turvo

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

CONTRIBUINTE

ESTABELECIMENTO

DADOS GERAIS

Código:

Nome:

Nome Fant.:

CNPJ:

Cidade:

Endereço:

Bairro:

PIS/NIT:

Nº:

CEP:Complemento:

Estado:

Complemento:

CEP:

Área:

Nº:

Insc. Municipal:

Bairro:

Insc. Estadual:

Estado:Cidade:

Endereço:

Cadastro:

Nº Empregados:

Processo:

Atividade:

Telefone Escritório:

Situação:

Escritório:

Abertura:

Tipo ISS:

Junta Comercial:

Tipo de Cadastro:

Nº Reg. Pessoa Jurídica:

Tipo da Empresa:

Data:

E-mail Escritório:

Capital:03 - Sobre Faturamento

Perfurações e Sondagens/Reboque de Veículos/Transportes de Passageiros/Transporte Escolar/Terraplanagem/Construções
de Obras

11.305.395/0001-57

GALPÃO

400

TRANSPORTES ALTERNATIVA BARRA DO TURVO LTDA-ME

Av. VEREADOR JOAO MARTINS DOS SANTOS

BARRA DO TURVO

BOA ESPERANCA 11955-000

SP

ALTERNATIVA TRANSPORTES

000002726

000002731

Av. VEREADOR JOAO MARTINS DOS SANTOS

0

 -

BARRA DO TURVO

GALPÃO

11955-000

Empresa

400

30.0

SP

31445

01 - Ativo

27/11/2009

Outros

Processo:Dt. Cancel/Suspen.:

Região:

Horário de Funcionamento:

BOA ESPERANCA

5 Taxa de Licença Localização e Funcionamento 000103 CAMINHÕES/ONIBUS

5 Taxa de Licença Localização e Funcionamento 000026 EMPREITEIRAS E INCORPORADORAS

5 Taxa de Licença Localização e Funcionamento 000814 OFICINAS DE CONSERTOS EM GERAL DE 76 À 150 M²

5 Taxa de Licença Localização e Funcionamento 000039 POSTOS DE SERVIÇOS PARA VEÍCULOS

0000001 16.00 Serviços de transporte de natureza municipal 001 - Prestação de Serviço

0000002 07.00 Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 001 - Prestação de Serviço

0000003 42 Serviço de Transporte 001 - Prestação de Serviço

0000001 40.00 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda 0.001 - Prestação de Serviço

0000001 1 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 001 - Prestação de Serviço

0000002 16.00 07/02/2018Serviços de transporte de natureza municipal 001 - Prestação de Serviço

0000001 14.00 Serviços relativos a bens de terceiros 0.001 - Prestação de Serviço

0000012 14.00 Serviços relativos a bens de terceiros 0.001 - Prestação de Serviço

Código Tributo Desdobro Descrição da Receita

RECEITAS

Código

ATIVIDADES

Ident. Tipo Descrição Qtde. Início Final

SimEmite NFS-e:

Optante do Simples: SIM

Classificação Nacional de Atividades Econômicas / CNAE
CNAE Atividade

2391-5/01 Britamento de pedras, exceto associado à extração

4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias

4212-0/00 Construção de obras-de-arte especiais

4221-9/01 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4312-6/00 Perfurações e sondagens

4313-4/00 Obras de terraplenagem

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

4520-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

4520-0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

4520-0/08 Serviços de capotaria

4924-8/00 Transporte escolar
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CNAE Atividade

4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
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  Proc. Administrativo 29- 573/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/09/2024 às 10:50:52

 

Anexo para conferência e assinatura os documentos de Habilitação da licitante FELIPE MIRANDA DE LIMA
47627952832, vencedora do Lote 03.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

00_CERTIDAO_DE_INTEIRO_TEOR_REQUERIMENTO_EMPRESARIO_compressed.pdf

01_JUCESP.pdf

02_CNPJ.pdf

03_Federal.pdf

04_Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

05_certidao_46350512000189.pdf

06_Consulta_Publica_ao_Cadesp.pdf

06_FICHA_CADASTRAL_ANALITICA_2024.pdf

07_Divida_Ativa_do_Estado_de_Sao_Paulo.pdf

07_Estadual_1_.pdf

08_MUNICIPAL.pdf

09_Cer_tidao_Negativa_de_Falencia_expedida.pdf

1_CNH_Digital.pdf

ANEXO_10.pdf

ANEXO_11.pdf

ANEXO_12.pdf

Anexo_3.pdf

ANEXO_4.pdf

ANEXO_4_1.pdf

ANEXO_5.pdf

ANEXO_6.pdf

ANEXO_7.pdf

ANEXO_8.pdf

ANEXO_9.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 23/09/2024 11:05:08 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Francielli Ribeiro Miguel 23/09/2024 11:29:01 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Lucielen de Jesus Camargo ... 23/09/2024 13:16:50 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Jailton Pereira Dos Santos 23/09/2024 14:05:47 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9F88-E725-E07E-1AA8 
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

FM DE LIMA

TIPO JURÍDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.)

NIRE 

35864241410

CNPJ 

46.350.512/0001-89

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.157.771/23-3

DATA DO ARQUIVAMENTO 

28/08/2023

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

31/08/2023

HORA DE EXPEDIÇÃO 

00:10:33

CÓDIGO DE CONTROLE 

219400675

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 31/08/2023 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 1.157.771/23-3 em 28/08/2023 da empresa FM DE LIMA, NIRE nº 35864241410, protocolado sob o nº SPP2330802247. Autenticação: validar a autenticidade do

registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2023 por MARIA

CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 219400675. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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Certifico o registro sob o nº 1.157.771/23-3 em 28/08/2023 da empresa FM DE LIMA, NIRE nº 35864241410, protocolado sob o nº SPP2330802247. Autenticação: validar a autenticidade do

registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2023 por MARIA

CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 219400675. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.
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Certifico o registro sob o nº 1.157.771/23-3 em 28/08/2023 da empresa FM DE LIMA, NIRE nº 35864241410, protocolado sob o nº SPP2330802247. Autenticação: validar a autenticidade do

registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2023 por MARIA

CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 219400675. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.
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Certifico o registro sob o nº 1.157.771/23-3 em 28/08/2023 da empresa FM DE LIMA, NIRE nº 35864241410, protocolado sob o nº SPP2330802247. Autenticação: validar a autenticidade do

registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2023 por MARIA

CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 219400675. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.
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Certifico o registro sob o nº 1.157.771/23-3 em 28/08/2023 da empresa FM DE LIMA, NIRE nº 35864241410, protocolado sob o nº SPP2330802247. Autenticação: validar a autenticidade do

registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2023 por MARIA

CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 219400675. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.

1Doc:  Proc. Administrativo 573/2024  |  Anexo: 00_CERTIDAO_DE_INTEIRO_TEOR_REQUERIMENTO_EMPRESARIO_compressed.pdf (5/9)        395/556



DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu VANDERLY LEMOS DE PONTES com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo

sob o nº 1SP157015, expedida em 07/02/2004, inscrito no CPF nº 04926566818, DECLARO, sob as penas da Lei

penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o

original. Documentos apresentados:
Arquivo de Alteração

Arquivo de Outros (Docs. privados)

São Paulo, 21/08/2023.

____________________________________________________________________

VANDERLY LEMOS DE PONTES

Certifico o registro sob o nº 1.157.771/23-3 em 28/08/2023 da empresa FM DE LIMA, NIRE nº 35864241410, protocolado sob o nº SPP2330802247. Autenticação: validar a autenticidade do

registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2023 por MARIA

CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 219400675. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2330802247 de Alteração de Capital e QSA, Alteração de

Atividades/Objeto, Alteração de Nome Empresarial e Alteração de Endereço da empresa FM DE LIMA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Gerson Alexandre Maragon

Oliveira.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 28/08/2023.

Gerson Alexandre Maragon Oliveira, CPF: 21461936896

 Página 1 de 128/08/2023

Este documento foi assinado digitalmente por Gerson Alexandre Maragon Oliveira e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2330802247.

Certifico o registro sob o nº 1.157.771/23-3 em 28/08/2023 da empresa FM DE LIMA, NIRE nº 35864241410, protocolado sob o nº SPP2330802247. Autenticação: validar a autenticidade do

registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2023 por MARIA

CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 219400675. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa FM DE LIMA de NIRE 35864241410,

protocolizado sob o número SPP2330802247 em 28/08/2023, encontra-se registrado na JUCESP sob o número

1157771233.

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 28/08/2023.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo � SP

Fone: (11) 3468-3080

Certifico o registro sob o nº 1.157.771/23-3 em 28/08/2023 da empresa FM DE LIMA, NIRE nº 35864241410, protocolado sob o nº SPP2330802247. Autenticação: validar a autenticidade do

registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2023 por MARIA

CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 219400675. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 21/08/2023 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

FM DE LIMA (1).pdf

VANDERLY LEMOS DE
PONTES

04926566818 21/08/23 11:35 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.7

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf

VANDERLY LEMOS DE
PONTES

04926566818 21/08/23 11:35 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.4

CNH Digital (2)_merged (1) (2).pdf

VANDERLY LEMOS DE
PONTES

04926566818 21/08/23 11:35 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.4

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2330802247

Certifico o registro sob o nº 1.157.771/23-3 em 28/08/2023 da empresa FM DE LIMA, NIRE nº 35864241410, protocolado sob o nº SPP2330802247. Autenticação: validar a autenticidade do

registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/08/2023 por MARIA

CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 219400675. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35864241410

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

11/05/2022

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

11/05/2022

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

FM DE LIMA

TIPO JURÍDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.)

C.N.P.J. 

46.350.512/0001-89

ENDEREÇO 

KATSUJI TSUNODA

NÚMERO 

500

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PARAFUSO

MUNICÍPIO 

CAJATI

UF 

SP

CEP 

11950-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

200.000,00

OBJETO SOCIAL

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL,OBRAS DE ALVENARIA,COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL

ELETRICO,COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS,COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS,COMERCIO

VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS,COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO,ALUGUEL DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES,ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,SEM,PERADOR,SERVICO DE PODA DE ARVORES

PARA LAVOURAS,SERVICO DE PREPARACAO DE  TERRENO, CULTIVO E COLHEITA,ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A

GESTAO DE REDES,COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS,DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTAO DE

RESIDUOS,CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS,PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E

AEROPORTOS,CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS,OBRAS DE URBANIZACAO  RUAS, PRACAS E CALCADAS,CONSTRUCAO DE

REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO,OBRAS DE

IRRIGACAO,MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS,OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL,CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS,OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS

ESTRUTURAS,PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO,PERFURACOES E SONDAGENS,OBRAS DE

TERRAPLENAGEM,INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA,INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS,INSTALACAO E

MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO,INSTALACOES DE SISTEMA DE

PREVENCAO CONTRA INCENDIO,MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS

PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS,TRATAMENTOS TERMICOS, ACUSTICOS OU DE VIBRACAO,OUTRAS OBRAS DE INSTALACOES EM

CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL,INSTALACAO DE PORTAS,

JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL,OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE,

SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES,

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, OBRAS DE FUNDACOES, PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA,

SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE

DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA,ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E

ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS

PREDIAIS,LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS,IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS,ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,ATIVIDADES PAISAGISTICAS.

EMPRESÁRIO

NOME 

FELIPE MIRANDA DE LIMA

ENDEREÇO 

KATSUJI TSUNODA

NÚMERO 

500

COMPLEMENTO 

CASA
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BAIRRO 

PARAFUSO

MUNICÍPIO 

CAJATI

UF 

SP

CEP 

11950-000

RG 

55403875

REGISTRO EM CARTÓRIO 

47627952832

CARGO 

EMPRESÁRIO

QUANTIDADE COTAS 

20.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

28/08/2023

NÚMERO 

1.157.771/23-3

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS).

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA FM DE LIMA.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO EM GERAL,OBRAS DE ALVENARIA,COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO,COMERCIO VAREJISTA DE

FERRAGENS E FERRAMENTAS,COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS,COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA,

PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS,COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO,ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES,ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,SEM,PERADOR,SERVICO DE PODA DE

ARVORES PARA LAVOURAS,SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA,ATIVIDADES RELACIONADAS A

ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES,COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS,DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS

DE GESTAO DE RESIDUOS,CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS,PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS

RODOVIARIAS E AEROPORTOS,CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS,OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E

CALCADAS,CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS,

EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO,OBRAS DE IRRIGACAO,MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS,OBRAS DE MONTAGEM

INDUSTRIAL,CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS,OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS,PREPARACAO DE CANTEIRO E

LIMPEZA DE TERRENO,PERFURACOES E SONDAGENS,OBRAS DE TERRAPLENAGEM,INSTALACAO E MANUTENCAO

ELETRICA,INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS,INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO,INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA

INCENDIO,MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS,

PORTOS E AEROPORTOS,TRATAMENTOS TERMICOS, ACUSTICOS OU DE VIBRACAO,OUTRAS OBRAS DE INSTALACOES EM

CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE,IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA

CIVIL,INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL,OBRAS DE

ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, APLICACAO DE REVESTIMENTOS E

DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, OBRAS DE FUNDACOES,

PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E

ENGENHARIA,ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE,SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS,LIMPEZA EM

PREDIOS E EM DOMICILIOS,IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS,ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE,ATIVIDADES PAISAGISTICAS.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA KATSUJI TSUNODA, 500, PARAFUSO, CAJATI - SP, CEP 11950-000.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35864241410

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 17/09/2024

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 247455000, terça-feira, 17 de setembro de 2024 às

12:29:06.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
46.350.512/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/05/2022

 
NOME EMPRESARIAL
FM DE LIMA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LIMA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R KATSUJI TSUNODA

NÚMERO
500

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.950-000

BAIRRO/DISTRITO
PARAFUSO

MUNICÍPIO
CAJATI

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADEPONTES@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(13) 9970-0757

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/05/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/09/2024 às 12:29:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
46.350.512/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/05/2022

 
NOME EMPRESARIAL
FM DE LIMA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R KATSUJI TSUNODA

NÚMERO
500

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.950-000

BAIRRO/DISTRITO
PARAFUSO

MUNICÍPIO
CAJATI

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADEPONTES@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(13) 9970-0757

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/05/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/09/2024 às 12:29:31 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
46.350.512/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/05/2022

 
NOME EMPRESARIAL
FM DE LIMA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R KATSUJI TSUNODA

NÚMERO
500

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.950-000

BAIRRO/DISTRITO
PARAFUSO

MUNICÍPIO
CAJATI

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADEPONTES@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(13) 9970-0757

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/05/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/09/2024 às 12:29:31 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FM DE LIMA
CNPJ: 46.350.512/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:16:56 do dia 16/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/10/2024.
Código de controle da certidão: 2097.7A15.57D5.BB5B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 46.350.512/0001-89
Razão

Social: FM DE LIMA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

Endereço: RUA PASTOR MARIO BELCHIOR 483 / PARAFUSO / CAJATI / SP / 11950-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/09/2024 a 06/10/2024

Certificação Número: 2024090702585871331114

Informação obtida em 17/09/2024 12:30:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FM DE LIMA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.350.512/0001-89
Certidão nº: 64101027/2024
Expedição: 17/09/2024, às 12:29:50
Validade: 16/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FM DE LIMA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 46.350.512/0001-89, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

1Doc:  Proc. Administrativo 573/2024  |  Anexo: 05_certidao_46350512000189.pdf (1/1)        407/556



Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 9f8bc41b-313b-4f71-97c5-88f9e23ecc6c

 

Estabelecimento
 

IE: 740.041.822.117

CNPJ: 46.350.512/0001-89

Nome Empresarial: FM DE LIMA

Nome Fantasia: LIMA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

 

Endereço
 

Logradouro: RUA KATSUJI TSUNODA

Nº: 500 Complemento:

CEP: 11.950-000 Bairro: PARAFUSO

Município: CAJATI UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 11/05/2022

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - SANTOS

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas: Obras de alvenaria
Serviço de poda de árvores para lavouras
Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
Coleta de resíduos não-perigosos
Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
Construção de rodovias e ferrovias
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
Construção de obras de arte especiais
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação
Obras de irrigação
Montagem de estruturas metálicas
Obras de montagem industrial
Construção de instalações esportivas e recreativas
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
Demolição de edifícios e outras estruturas
Preparação de canteiro e limpeza de terreno
Perfurações e sondagens
Obras de terraplenagem
Instalação e manutenção elétrica
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração
Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
Impermeabilização em obras de engenharia civil
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
Obras de acabamento em gesso e estuque
Serviços de pintura de edifícios em geral
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
Outras obras de acabamento da construção
Obras de fundações
Perfuração e construção de poços de água
Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
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Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de materiais hidráulicos
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Comércio varejista de artigos de iluminação
Serviços de engenharia
Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas
anteriormente
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
Limpeza em prédios e em domicílios
Imunização e controle de pragas urbanas
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
Atividades paisagísticas

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 03/07/2022

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/07/2022

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.36.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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Prefeitura Municipal de Cajati

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

FICHA CADASTRAL - ANALÍTICA - 2024
Registro Cadastral

Nº DO CADASTRO

41169

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

41169

PROCESSO

098/2022

DATA ABERTURA

15/06/2022

ENCERRAMENTO DT.ENCERRAMENTO

  /  /

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO CAD. IPTU CPF/CNPJ

46.350.512/0001-89

INSCRIÇÃO ESTADUAL/RG

740.041.822.117

ÁREA OCUPADA

0

RENAVAN

0

CHASSI PLACA ANO FAB.

0

ANO MOD.

0

COR MARCA

0

CÓDIGO COBRANÇA

Sem Isenção

ATIVIDADE DESCRITIVA

OBRAS E ALVENARIA

REGIME DE TRIBUTAÇÃO

4 - SIMPLES NACIONAL

Localização da Unidade Mobiliária

LOGRADOURO

 511 Rua Katsuji Tsunoda

CEP

11950-000

NÚMERO

500

BAIRRO

19 Parafuso

Razão Social

TIPO PESSOA

Jurídica

Razão Social

FM DE LIMA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

Endereço de Entrega

ENDEREÇO

Rua Katsuji Tsunoda, 500

BAIRRO

Parafuso

CIDADE

Cajati

CEP

11950-000

ANDAR APARTAMENTO COMPLEMENTO

TELEFONE FAX E-MAIL

FHELIPYLIMAA@GMAIL.COM

Contador

CONTADOR

50 - FLAVIO JOSE LEANDRO DA SILVA (PHOENIX ASSESSORIA C - CNPJ: 23.854.572/0001-33

Sócios

70997 - CPF: 476.279.528-32   FELIPE MIRANDA DE LIMA - RG: 55.403.875

Taxas ISS Fixo ISS Variável

TAXA DE LICENÇA E FU 312,66 0,00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇ 1362,97

TOTAL: 312,66 TOTAL: 0,00 TOTAL: 1362,97

Benefícios em Vigor Período Validade

Assumo Inteira Reponsabilidade pela Exatidão das Declarações Prestadas

DATA

CAJATI, 17 de Setembro de 2024.

NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL

FELIPE MIRANDA DE LIMA

ASSINATURA CPF/CNPJ

476.279.528-32

RG

55.403.875
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 46.350.512

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 60622900

Data e hora da emissão 17/09/2024 12:28:12 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CNPJ: 46.350.512/0001-89

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24040766537-29

20/04/2024 16:31:28

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO POSITIVA 2825/2024

DÉBITOS - ISS

Certificamos para os devidos fins e damos fé que, revendo os lançamentos efetuados,

verificamos que em relação ao contribuinte FM DE LIMA MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO , cadastrado sob n. 41169, inscrito (a) no CPF/CNPJ :

46.350.512/0001-89, localizado na Avenida/Rua: Rua Katsuji Tsunoda 500, , estando

em atividades desde 2022-06-15T00:00:00, apresenta débito para com esta

Municipalidade até a presente data.

A Certidão fornecida não exclui o direito de a Fazenda Municipal exigir, a qualquer

tempo, os débitos que venham a ser apurados.

2024-09-17T00:00:00

VIQKVV-002825/2024

CAJATI, 17 de Setembro de 2024

Válida por 30 (trinta) dias a partir da data de processamento
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 17/09/2024  0079797890 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4937904  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 16/09/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 FM DE LIMA  , CNPJ: 46.350.512/0001-89, conforme indicação constante do pedido de certidão. 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 17 de setembro de 2024. 

                0079797890 
 PEDIDO N°:  
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Nome da Empresa: FM DE LIMA  

CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 

Celular: (13) 99700-7573 E-mail: fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
 

Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP 

 

                                                     ANEXO 10 
 
                       DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 
    
        Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 
Eletrônico nº 053/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa 
FM DE LIMA tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 
 
 
Cajati 19 de setembro de 2024 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                              _______________________________ 

                                                    FM DE LIMA 

                                                 CPF: 476.279.528-32 
                                                 RG: 55.403.387-5 
                                          CNPJ N. 46.350.512/0001-89 

 

Nome da Empresa: FM DE LIMA  
CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição 
Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 
Celular: (13) 99700-7573 E-mail:  
fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
Endereço:  RUA KATSUJI TSUNODA, N 
500, PARAFUSO, CAJATI / SP 
CEP: 11950-000 
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Nome da Empresa: FM DE LIMA  

CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 

Celular: (13) 99700-7573 E-mail: fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
 

Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP 

 

                                                     ANEXO 11 
 
              DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 
                                                     
       Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema 
Eletrônico, sob nº 053/ 2024, instaurado pelo Município de Cajati - SP, não 
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
Cajati 19 de setembro de 2024 

 

Nome do declarante: Felipe Miranda de Lima 

RG: 55.403.387-5, 
CPF: 476.279.528-32 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

                              _______________________________ 

                                                    FM DE LIMA 

                                                 CPF: 476.279.528-32 
                                                 RG: 55.403.387-5 
                                          CNPJ N. 46.350.512/0001-89 

 

Nome da Empresa: FM DE LIMA  
CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição 
Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 
Celular: (13) 99700-7573 E-mail:  
fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
Endereço:  RUA KATSUJI TSUNODA, N 
500, PARAFUSO, CAJATI / SP 
CEP: 11950-000 
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Nome da Empresa: FM DE LIMA  

CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 

Celular: (13) 99700-7573 E-mail: fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
 

Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP 

 

                                                     ANEXO 12 
 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 
CARGO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 
                                                     
                                                       DECLARAÇÃO 
 
FM DE LIMA 
CNPJ/MF Nº 46.350.512/0001-89, sediada. RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, 
Bairro: PARAFUSO, Cidade: Cajati SP, CEP: 11950-000 

 Declaro para atendimento ao disposto no artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 
14133/2021 de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
                         

Cajati 19 de setembro de 2024 

Nome do declarante: Felipe Miranda de Lima 

RG: 55.403.387-5,  
CPF: 476.279.528-32 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

                              _______________________________ 

                                                    FM DE LIMA 

                                                 CPF: 476.279.528-32 
                                                 RG: 55.403.387-5 
                                          CNPJ N. 46.350.512/0001-89 

 

Nome da Empresa: FM DE LIMA  
CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição 
Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 
Celular: (13) 99700-7573 E-mail:  
fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
Endereço:  RUA KATSUJI TSUNODA, N 
500, PARAFUSO, CAJATI / SP 
CEP: 11950-000 
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Nome da Empresa: FM DE LIMA  

CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 

Celular: (13) 99700-7573 E-mail: fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
 

Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP 

 

ANEXO 03 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 053/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa para 
locação de máquinas pago por hora de trabalho do equipamento, para serviços na área 
rural do nosso município de Cajati - SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), 
objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 053/ 2024 acatando todas as 
estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: FM DE LIMA CNPJ: 46.350.512/0001-89 e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
740.041.822.117 
REPRESENTANTE: Felipe Miranda de Lima e CARGO: Diretor administrativo CARTEIRA DE 
IDENTIDADE: 55.403.387-5 e CPF: 476.279.528-32 

ENDEREÇO: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP e TELEFONE: (13) 
99700-7573 AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: AGÊNCIA: 0730 e Nº DA CONTA 
BANCÁRIA: 41990-6 BANCO: SICRED 
PREÇO Deverá ser cotado, preço unitário e total por item e global do lote, de acordo com o 
Anexo 01 do Edital. 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 053/ 2024 
 
Locação de maquinas pago por hora de trabalho do equipamento, para serviços na área 
rural do nosso município de Cajati – SP 

 
 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE VL 
UNIT 

VL TOTAL 

3 3 Retroescavadeira 
0,77 m³, com mão 
de 
obra (operador), 
combustível, 
lubrificantes e 
manutenção 
preventiva 
e/ ou cor retiva, ano 
de fabricação não 
infer ior a 2008. 
(código DER 
72.43.01.99.04) 

HORA 7200 209,85 R$ 
1.510.920,00 

 
 
R$ 1.510.920,00 (um milhão e quinhentos e dez mil e novecentos e vinte reais) 
 
CONDIÇÕES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório 
que rege a presente licitação. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado 
no Pregão Eletrônico nº 053/ 2024. 
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Nome da Empresa: FM DE LIMA  

CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 

Celular: (13) 99700-7573 E-mail: fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
 

Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP 

 

 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da 
data da sessão pública do Pregão. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
 
Razão Social da empresa licitante: FM DE LIMA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO / Endereço 
da empresa: PASTOR MARIO BELCHIOR, NÚMERO 483, Cidade: CAJATI Estado: São Paulo 
CEP: 11950-000 
licitante / Telefone: (13) 99700-7573 / Fax da empresa licitante 
CNPJ / MF da empresa licitante: 46.350.512/0001-89 
 Banco: 748 – Agência: 0730 Conta: 41990-6 Banco Cooperativo Sicredi S.A. – Banco Sicredi 
Praça Pagamento da empresa licitante 
Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: 
Nome: Felipe Miranda de Lima / Endereço: PASTOR MARIO BELCHIOR, NÚMERO 483, Cidade: 
CAJATI Estado: São Paulo CEP: 11950-000 Carteira de Identidade: 55.403.875 SSP/SP / CPF: 
476.279.528-32 / 
Estado Civil: Solteiro / Nacionalidade: Brasileiro / Cargo: administrador 
 
 

Cajati 29 de SETEMBRO de 2024 

Nome do declarante: Felipe Miranda de Lima 

RG: 55.403.387-5 
CPF: 476.279.528-32 
 
 

 

 

 

 

 

 

                              _______________________________ 

                                                    FM DE LIMA 

                                                 CPF: 476.279.528-32 
                                                 RG: 55.403.387-5 
                                          CNPJ N. 46.350.512/0001-89 

Nome da Empresa: FM DE LIMA  
CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição 
Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 
Celular: (13) 99700-7573 E-mail:  
fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
Endereço:  RUA KATSUJI TSUNODA, N 
500, PARAFUSO, CAJATI / SP 
CEP: 11950-000 
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Nome da Empresa: FM DE LIMA  

CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 

Celular: (13) 99700-7573 E-mail: fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
 

Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP 

 

                                                     ANEXO 04 
 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DA 
                               BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 
 
Natureza do Licitante: Jurídica 

Razão Social: FM DE LIMA 

Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500 

Complemento: PARAFUSO Bairro: PARAFUSO 

Cidade: Cajati UF: SP 

CEP:  11950-000 CNPJ: 
46.350.512/0001-89 

Telefone Comercial: (13) 99700-7573 Inscrição Estadual: 
Representante Legal: Felipe Miranda de Lima RG: 55.403.387-5 

E-mail: fmconstrucaodocumentacao@gmail.com CPF: 476.279.528-32 

Telefone Celular: (13) 99700-7573 

Whatsapp: (13) 99700-7573 

Resp. Financeiro: Felipe Miranda de Lima 

E-mail  
Financeiro: fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 

Telefone: (13) 99700-
7573 

E-mail para informativo de edital; fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 

ME/EPP: (x) SIM ( ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua 
adesão ao 
Regulamento do Sistema de concorrência eletrônica da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 
 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos 
editais de negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação 
exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e 
nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de 
Licitações, conforme Anexo III. 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil. 
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Nome da Empresa: FM DE LIMA  

CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 

Celular: (13) 99700-7573 E-mail: fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
 

Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP 

 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo 
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes 
de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até 
a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de 
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
 
Cajati 19 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

FM DE LIMA 

                                               CPF: 476.279.528-32 
                                                   RG: 55.403.387-5 

 CNPJ N. 46.350.512/0001-89 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

Nome da Empresa: FM DE LIMA  
CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição 
Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 
Celular: (13) 99700-7573 E-mail:  
fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
Endereço:  RUA KATSUJI TSUNODA, N 
500, PARAFUSO, CAJATI / SP 
CEP: 11950-000 
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Nome da Empresa: FM DE LIMA  

CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 

Celular: (13) 99700-7573 E-mail: fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
 

Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP 

 

                                                     ANEXO 4.1 
 
AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
                    BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
                            INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
 
 

Razão Social: FM DE LIMA 

CNPJ/CPF: 46.350.512/0001-89  

Operadores  

1 NOME: Felipe Miranda de Lima  

 CPF: 476.279.528-32  Função: administrativo  
 TELEFONE: (13) 99700-7573 Celular: (13) 99700-7573 

 FAX (13) 99700-7573 E-mail: 
fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 

 WHATSAPP:(13) 99700-7573  

 
O Licitante reconhece que:  
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 
indevido; 
 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL 
- Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 
Licitante; 
 
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 
ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o 
necessário bloqueio de acesso; 
 
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 
transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no 
cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço 
de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua 
Senha ou de Chave Eletrônica. 
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Nome da Empresa: FM DE LIMA  

CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 

Celular: (13) 99700-7573 E-mail: fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
 

Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP 

 

Cajati 19 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

FM DE LIMA 

                                               CPF: 476.279.528-32 
                                                   RG: 55.403.387-5 

 CNPJ N. 46.350.512/0001-89 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

Nome da Empresa: FM DE LIMA  
CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição 
Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 
Celular: (13) 99700-7573 E-mail:  
fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
Endereço:  RUA KATSUJI TSUNODA, N 
500, PARAFUSO, CAJATI / SP 
CEP: 11950-000 
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Nome da Empresa: FM DE LIMA  

CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 

Celular: (13) 99700-7573 E-mail: fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
 

Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP 

 

                                                     ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 
         - 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 
dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 
      - 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 
favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao 
crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do 
Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) da concorrência realizada na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com 
o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de CONCORRÊNCIAS, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 
sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante 
e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
 Cajati 19 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

Nome da Empresa: FM DE LIMA  
CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição 
Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 
Celular: (13) 99700-7573 E-mail:  
fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
Endereço:  RUA KATSUJI TSUNODA, N 
500, PARAFUSO, CAJATI / SP 
CEP: 11950-000 
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Nome da Empresa: FM DE LIMA  

CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 

Celular: (13) 99700-7573 E-mail: fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
 

Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

FM DE LIMA 

                                               CPF: 476.279.528-32 
                                                   RG: 55.403.387-5 

 CNPJ N. 46.350.512/0001-89 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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Nome da Empresa: FM DE LIMA  

CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 

Celular: (13) 99700-7573 E-mail: fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
 

Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP 

 

ANEXO 06 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024                                                     
                                                        
 
FM DE LIMA, CNPJ/MF Nº 46.350.512/0001-89, sediada. RUA KATSUJI 
TSUNODA, N 500, Bairro: PARAFUSO, Cidade: Cajati SP, CEP: 11950-000. 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 053/ 2024 instaurado pela 
Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. Por ser 
expressão de verdade, firmamos a presente. 
                        

Cajati 19 de setembro de 2024 

Nome do declarante: Felipe Miranda de Lima 

RG: 55.403.387-5, CPF: 476.279.528-32 
 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

                 _______________________________ 

                                 FM DE LIMA 

                           CPF: 476.279.528-32 
                            RG: 55.403.387-5 
                        CNPJ N. 46.350.512/0001-89 

 

Nome da Empresa: FM DE LIMA  
CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição 
Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 
Celular: (13) 99700-7573 E-mail:  
fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
Endereço:  RUA KATSUJI TSUNODA, N 
500, PARAFUSO, CAJATI / SP 
CEP: 11950-000 

1Doc:  Proc. Administrativo 573/2024  |  Anexo: ANEXO_6.pdf (1/1)        427/556



Nome da Empresa: FM DE LIMA  

CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 

Celular: (13) 99700-7573 E-mail: fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
 

Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP 

 

ANEXO 07DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 
 
FM DE LIMA, CNPJ/MF Nº 46.350.512/0001-89, sediada. RUA KATSUJI 
TSUNODA, N 500, Bairro: PARAFUSO, Cidade: Cajati SP, CEP: 11950-000. 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
                         

Cajati 19 de setembro de 2024 

 

Nome do declarante: Felipe Miranda de Lima 

RG: 55.403.387-5, CPF: 476.279.528-32 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

                              _______________________________ 

                                                    FM DE LIMA 

                                                 CPF: 476.279.528-32 
                                                 RG: 55.403.387-5 
                                          CNPJ N. 46.350.512/0001-89 

 

Nome da Empresa: FM DE LIMA  
CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição 
Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 
Celular: (13) 99700-7573 E-mail:  
fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
Endereço:  RUA KATSUJI TSUNODA, N 
500, PARAFUSO, CAJATI / SP 
CEP: 11950-000 
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Nome da Empresa: FM DE LIMA  

CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 

Celular: (13) 99700-7573 E-mail: fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
 

Endereço: RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, PARAFUSO, CAJATI / SP 

 

                                                     ANEXO 08 
 
                          DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024                                                     
 
FM DE LIMA 
CNPJ/MF Nº 46.350.512/0001-89, sediada. RUA KATSUJI TSUNODA, N 500, 
Bairro: PARAFUSO, Cidade: Cajati SP, CEP: 11950-000 

 
        Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Artigo 68, inciso VI 
da Lei Federal nº 14133/2021. 
         Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anteriores 
à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista. 
                         

Cajati 19 de setembro de 2024 

Nome do declarante: Felipe Miranda de Lima 

RG: 55.403.387-5, CPF: 476.279.528-32 
 
 
 

 

 

 

                              _______________________________ 

                                                    FM DE LIMA 

                                                 CPF: 476.279.528-32 
                                                 RG: 55.403.387-5 
                                          CNPJ N. 46.350.512/0001-89 

 

Nome da Empresa: FM DE LIMA  
CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição 
Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 
Celular: (13) 99700-7573 E-mail:  
fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
Endereço:  RUA KATSUJI TSUNODA, N 
500, PARAFUSO, CAJATI / SP 
CEP: 11950-000 
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Nome da Empresa: FM DE LIMA  

CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição Estadual n° 740.041.822.117 
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                                                     ANEXO 09 ME/EPP 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/ 2024 
 
Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa. 
                                                                                                        
FM DE LIMA, CNPJ/MF Nº 46.350.512/0001-89, sediada. RUA KATSUJI 
TSUNODA, N 500, Bairro: PARAFUSO, Cidade: Cajati SP, CEP: 11950-
000Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de Concorrência, que estou sob o regime 
de ME, para efeito do disposto na Lei Complementar 123/2006, atualizada pela 
Lei Complementar 147/2014. 
 
Cajati 19 de setembro de 2024 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

                              _______________________________ 

                                                    FM DE LIMA 

                                                 CPF: 476.279.528-32 
                                                 RG: 55.403.387-5 
                                          CNPJ N. 46.350.512/0001-89 

 

Nome da Empresa: FM DE LIMA  
CNPJ n° 46.350.512/0001-89 Inscrição 
Estadual n° 740.041.822.117 
Inscrição Municipal n° 41169 
Celular: (13) 99700-7573 E-mail:  
fmconstrucaodocumentacao@gmail.com 
Endereço:  RUA KATSUJI TSUNODA, N 
500, PARAFUSO, CAJATI / SP 
CEP: 11950-000 
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  Proc. Administrativo 30- 573/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/09/2024 às 11:36:11

 

Anexamos as autenticidade dos documentos apresentados pela empresa CLÉRISTON KUCZNER MENDES ME,
vencedora do Lote 01

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  
Agente administrativo

Anexos:

certidao_22612165000157.pdf

Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes.pdf

Consulta_de_Autenticidade_da_Certidao_Negativa_de_Debitos_ISSQN_e_outros_.pdf

crda60729939.pdf

Historico_do_Empregador.pdf

realizarConferencia_do_jsessionid_07460BA5B10D6658C9626A7D803432CA_sco3.pdf

Situacao_de_Regularidade_do_Empregador.pdf

tcu.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 23/09/2024 12:17:07 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Francielli Ribeiro Miguel 23/09/2024 13:11:03 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Jailton Pereira Dos Santos 23/09/2024 14:06:11 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Hanna Karoline da Silva Go... 25/09/2024 11:06:38 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B623-4EDA-3B90-5F4A 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CLERISTON KUCZNER MENDES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.612.165/0001-57
Certidão nº: 64372740/2024
Expedição: 18/09/2024, às 12:06:24
Validade: 17/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CLERISTON KUCZNER MENDES (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.612.165/0001-57, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 22.612.165

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 60729939

Data e hora da emissão 23/09/2024 11:18:43 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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GEFGUF3G34 GEFGUF3G34���G4F�GF3G34 3G34GUGEGT�U3h34GGE3TE

��FGTF3G34 ��FGTF3G34����EFGUF3G34 3G34GT��G3h�3h34GGE3TU

3TFG�F3G34 3TFG�F3G34���3DFGTF3G34 3G34G�3TG4GG3h34GGE3�D

GUFG�F3G34 GUFG�F3G34���G�FGTF3G34 3G34G�GUGT4h3h34GGE3hG

3GFGDF3G34 3GFGDF3G34����UFG�F3G34 3G34GD3G3�ED3h34GGE3E�

G�FGDF3G34 G�FGDF3G34���hGFGDF3G34 3G34GDG�G4G�3h34GGE3hT

�hFGEF3G34 �hFGEF3G34�����FGDF3G34 3G34GE�hG�Eh3h34GGE3EE

34FG4F3G34 34FG4F3G34���3hFGEF3G34 3G34G4343�hT4EEGT4�GE�

GEFG4F3G34 GEFG4F3G34���G4FGEF3G34 3G34G4GEGE�D4UEDTUTG�3

�DFGhF3G34 �DFGhF3G34����4FG4F3G34 3G34Gh�DGhh3h�E�4GEG4T

3DFG3F3G34 3DFG3F3G34���3DFGhF3G34 3G34G33DGE3�EhE3hEGE��

G�FG3F3G34 G�FG3F3G34���G�FGhF3G34 3G34G3G�3G443D4�G�4�TE

�UFG�F3G34 �UFG�F3G34�����FG3F3G34 3G34G��UGT3�G�4hDG�Uhh

h�F�3F3G3h h�F�3F3G3h���3UFG�F3G34 3G3h�3h�G34EhhhT3GG�EU

�3F�3F3G3h �3F�3F3G3h����GFG�F3G34 3G3h�3�33GEEE4T�GEDUUh

3hF��F3G3h 3hF��F3G3h���33F�3F3G3h 3G3h��3hGTE43U3D�43UTE

G4F��F3G3h G4F��F3G3h���GhF�3F3G3h 3G3h��G4Gh3h44EE3EDG�h

�DF�GF3G3h �DF�GF3G3h����4F��F3G3h 3G3h�G�DG��4E3TUGTDDD4

3�FGUF3G3h 3�FGUF3G3h���3DF�GF3G3h 3G3hGU3��G�TETUThThG�4

GTFGUF3G3h GTFGUF3G3h���G�F�GF3G3h 3G3hGUGT3�3h�U4�DDDEUD

3GFGTF3G3h 3GFGTF3G3h����TFGUF3G3h 3G3hGT3GGhhhGEh3��D4TU

G�FGTF3G3h G�FGTF3G3h���hGFGTF3G3h 3G3hGTG�3�3hGD3hEG�hh3

�hFG�F3G3h �hFG�F3G3h�����FGTF3G3h 3G3hG��h3�3��U��U�D4GG

34FGDF3G3h 34FGDF3G3h���3hFG�F3G3h 3G3hGD34Gh4T4T��3UGDTT

GEFGDF3G3h GEFGDF3G3h���G4FG�F3G3h 3G3hGDGEG3h�Gh4EUhUhED

��FGEF3G3h ��FGEF3G3h����EFGDF3G3h 3G3hGE��Ghhh��3hEGDU�G

3TFG4F3G3h 3TFG4F3G3h���3�FGEF3G3h 3G3hG43TGh�Eh3D�UGUEEU

GUFG4F3G3h GUFG4F3G3h���GTFGEF3G3h 3G3hG4GUG33UG3hDTD�GGG

3�FGhF3G3h 3�FGhF3G3h����UFG4F3G3h 3G3hGh3�GhG�3hDhUTTD�3

G3FGhF3G3h G3FGhF3G3h���h�FGhF3G3h 3G3hGhG3Ghh3�GE�G4h�E�
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

23/09/2024 11:14:22Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CLERISTON KUCZNER MENDES
CNPJ: 22.612.165/0001-57

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Proc. Administrativo 31- 573/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/09/2024 às 12:14:13

 

Anexamos as autenticidade dos documentos apresentados pela empresa TRANSPORTES ALTERNATIVA BARRA
DO TURVO LTDA, vencedora do Lote 02.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

certidao_11305395000157_2_.pdf

Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes_2_.pdf

crda60673719_2_.pdf

Historico_do_Empregador_2_.pdf

realizarConferencia_do_2_.pdf

Roundcube_Webmail____Re__Autenticidade_de_certidao_Municipal_2_.pdf

Site_do_Contribuinte_2_.pdf

Situacao_de_Regularidade_do_Empregador_2_.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 23/09/2024 12:18:22 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Francielli Ribeiro Miguel 23/09/2024 13:10:54 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Hanna Karoline da Silva Go... 23/09/2024 13:27:16 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 23/09/2024 14:06:32 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8F34-1877-BDED-02EC 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TRANSPORTES ALTERNATIVA BARRA DO TURVO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 11.305.395/0001-57
Certidão nº: 64697460/2024
Expedição: 19/09/2024, às 17:09:40
Validade: 18/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TRANSPORTES ALTERNATIVA BARRA DO TURVO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.305.395/0001-57, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DEHEeH3E34 DEHEeH3E34���3eHEGH3E34 3E34EeDE�E�G�fFef�44E3

��HEeH3E34 ��HEeH3E34���EGHEGH3E34 3E34Ee��E34e�fFef�44e4

3DHE�H3E34 3DHE�H3E34���3�HEeH3E34 3E34E�3D3D3D�fFef�44E3
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3�H�3H3E3D 3�H�3H3E3D���3FHE�H3E34 3E3D�33��eFf3�fee43E�3
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 * BCDEFDGHGIBIE IEJDB HEKDGILM NMIEKO JEK HMFPGKQBIB NERB GFDEKFED FM JGDE IM $KGSCFBR IE TCJDGUBV 

 *   &GKEDMKGB   IE   )EKWGUM   $XHFGHM   IE   %FPMKQBUYEJ   !ZWEGJ   IM[B\   !MQBKHB   IE   )LM   ]BCRM   ̂ 

 !BNGDBR_ FM CJM IE JCBJ BDKGSCGUYEJ RÈBGJ_   

������?���������������?a�  bCE_   NEJbCGJBFIM   MJ   KÈGJDKMJ    IE   IGJDKGSCGUYEJ   IE    ��������������

�?��c����d��������������d������������e����������������������f������������� _   BFDEKGMKEJ   B 

 ghijkiljlm_  WEKGPGHMC  ��������������  HMQM KXCiKEbCEKGIMiGFDEKEJJBIM EQ FMQE IEn ooooooooooooooooo 

������������������������p��������������������p��������� _   !q]Tn   ggVrjsVrksijjjĝst_   HMFPMKQE 

 GFIGHBULM HMFJDBFDE IM NEIGIM IE HEKDGILMVoooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo 

 "JDB   HEKDGILM   FLM   BNMFDB   MKIGFBKGBQEFDE   MJ   NKMHEJJMJ   EQ   bCE   B   NEJJMB   HCuM   FMQE   PMG 

 NEJbCGJBIM   PG̀CKB   HMQM   BCDMK   [B\V   )LM   BNMFDBIMJ   MJ   PEGDMJ   HMQ   JGDCBULM   EQ   DKBQGDBULM   uO 

 HBIBJDKBIMJ   FM   JGJDEQB   GFPMKQBDGvBIM   KEPEKEFDEJ   B   DMIBJ   BJ   !MQBKHBJiwMKMJ   #ÈGMFBGJ   E   &GJDKGDBGJ   IM 

 "JDBIM IE )LM ]BCRMV 

 *   IBDB   IE   GFPMKQBDGvBULM   IE   HBIB   !MQBKHBiwMKM   NMIE   JEK   WEKGPGHBIB   FM   !MQCFGHBIM 

 )]% Fx lliljgkV 

 "JDB   HEKDGILM   HMFJGIEKB   MJ   PEGDMJ   IGJDKGSCZIMJ   FB   gy   %FJDzFHGB_   QEJQM   bCE   EJDEuBQ   EQ 

 {KBC IE #EHCKJMV 

 qLM   E|GJDE   HMFE|LM   HMQ   bCBRbCEK   MCDKB   SBJE   IE   IBIMJ   IE   GFJDGDCGULM   N}SRGHB   MC   HMQ   B 

 #EHEGDB   wEIEKBR   bCE   WEKGPGbCE   B   GIEFDGIBIE   IM   q(~"i#*�'(   )(!%*,   HMQ   M   !]wi!q]TV   * 

 HMFPEK�FHGB   IMJ   IBIMJ   NEJJMBGJ   PMKFEHGIMJ   NERM   NEJbCGJBIM   X   IE   KEJNMFJBSGRGIBIE   E|HRCJGWB   IM 

 IEJDGFBDOKGM IB HEKDGILMV 

 *   HEKDGILM   EQ   FMQE   IE   NEJJMB   uCKZIGHB   HMFJGIEKB   MJ   NKMHEJJMJ   KEPEKEFDEJ   �   QBDKGv   E   �J 

 PGRGBGJ   E   NMIEKO   BNMFDBK   PEGDMJ   IE   �MQ�FGQMJ   FLM   bCBRGPGHBIMJ   HMQ   DGNMJ   EQNKEJBKGBGJ   IGPEKEFDEJ   IM 

 FMQE GFIGHBIM FB HEKDGILM ["%#",%_ )i!_ )i)_ "]]_ ~"_ ~"%_ ,$&*\V 

 "JDB HEKDGILM J� DEQ WBRGIBIE QEIGBFDE BJJGFBDCKB IG̀GDBRV 

 "JDB HEKDGILM X JEQ HCJDBJV 

 )LM ]BCRM_ gk IE JEDEQSKM IE ljlmV 
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tuovoewmxoeyrxozruo{|rs

_}l

;;

~��������������������

������������������������������

����������������� ¡

¢£¤¥¤¦§̈©¦ª««�¬�����¦ª«¦

;;UJ78VFM

8®GTLFV[J8̄GQMLFRM8VG8V°SFLJK87DHFEFPMFK8MPTGKGHLMVM8EJTTGKPJHVG8M8D7M8EGTLFV[J8MDLGHLFEM±R²CFVMI8

8³FCFMHK8®J\DGFTJ8;8KKFKLGHLG8V7FHFKLTMLFRJ

T́GYGFLDTM87DHFEFPMC8VG8UMTTM8VJ8µDTRJ8X́

1Doc:  Proc. Administrativo 573/2024  |  Anexo: Roundcube_Webmail____Re__Autenticidade_de_certidao_Municipal_2_.pdf (1/1)        447/556



������������	
���������������

��
��������
������
�

���������
������

�����������������������	
���������������

��� ! 

"# $%&'()*+,+,+, )-.,/.),)0'()1,)'2'(*30

�4����

��
��
������4����

5,56-6(/

7&89:;8! 

������ �������
� ��
��������		� ��
�����<������� ��=����

5,56-6(/ ((-,>->6 (/.,/.),)0'(61(, (/.(,.),)0 ����?@?ABACDEF�G

���	��
�	 ��H����
�	 �4���� �����
I��� J�H�	��K� ��=�������
�	 ������	

1Doc:  Proc. Administrativo 573/2024  |  Anexo: Site_do_Contribuinte_2_.pdf (1/1)        448/556



�������������	
��������������������������

������ !"#$"%$&�'�(�#�#$"#!
)*+($&�#!(

,-./012345���678�698:777��8�

;<=34>.4/1<?5@ABCDEFA@GD�BH@GACB@��B�IBAAB��F�@JA�F�H@�B�KG

L4MN>O<-P<.1<5BH@GACB@��B�@ABCDEFA@GD

A��Q������������Q������R6:79:R7RS���TS�T�7

FU���V����W�
��X���������A�YQ�
���������	Z@D���WA	

W���Q�����[���\
�������G�]
�Y���


F�������������X�
��̂_���]�
�����X����]
�����������Q����������
�]
�������������
�X���̂ �̀���

������������������������W��a�T�bbb����a��Y���U


B�GKEAGDB��U��a��������X���������c�AGZJHBA�]�
�������	Z@DT

defghi

1Doc:  Proc. Administrativo 32- 573/2024        449/556



  Proc. Administrativo 32- 573/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/09/2024 às 12:44:03

 

Anexo consulta eletrônica realizada no site do  Tribunal de Contas da União, da empresa TRANSPORTES
ALTERNATIVA BARRA DO TURVO LTDA, vencedora do Lote 02.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

ConsultaConsolidada_11305395000157_23_9_2024.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 23/09/2024 12:44:29 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Francielli Ribeiro Miguel 23/09/2024 13:10:57 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Hanna Karoline da Silva Go... 23/09/2024 13:26:41 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 18/10/2024 11:24:49 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6D3F-0F75-E2AE-E1DC 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

23/09/2024 12:38:41Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TRANSPORTES ALTERNATIVA BARRA DO TURVO LTDA
CNPJ: 11.305.395/0001-57

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Proc. Administrativo 33- 573/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/09/2024 às 13:11:26

 

Anexo as autenticidades dos documentos apresentados pela empresa FELIPE MIRANDA DE LIMA 47627952832,

vencedora do Lote 03.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

8fa5edab_ef61_4496_9fd7_129249710cab.pdf

certidao_46350512000189.pdf

Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes_2_.pdf

ConsultaConsolidada_46350512000189_23_9_2024.pdf

crda60622900.pdf

Historico_do_Empregador_2_.pdf

realizarConferencia_do_2_.pdf

Site_do_Contribuinte_2_.pdf

Situacao_de_Regularidade_do_Empregador_2_.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 23/09/2024 13:15:32 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Francielli Ribeiro Miguel 23/09/2024 13:17:39 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Hanna Karoline da Silva Go... 23/09/2024 13:21:45 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 23/09/2024 14:06:54 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E2DC-C13C-86D0-0A46 
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CERTIDÃO POSITIVA 2825/2024

DÉBITOS - ISS

Certificamos para os devidos fins e damos fé que, revendo os lançamentos efetuados,

verificamos que em relação ao contribuinte FM DE LIMA MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO , cadastrado sob n. 41169, inscrito (a) no CPF/CNPJ :

46.350.512/0001-89, localizado na Avenida/Rua: Rua Katsuji Tsunoda 500, , estando

em atividades desde 2022-06-15T00:00:00, apresenta débito para com esta

Municipalidade até a presente data.

A Certidão fornecida não exclui o direito de a Fazenda Municipal exigir, a qualquer

tempo, os débitos que venham a ser apurados.

2024-09-17T00:00:00

VIQKVV-002825/2024

CAJATI, 17 de Setembro de 2024

Válida por 30 (trinta) dias a partir da data de processamento
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FM DE LIMA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.350.512/0001-89
Certidão nº: 64101027/2024
Expedição: 17/09/2024, às 12:29:50
Validade: 16/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FM DE LIMA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 46.350.512/0001-89, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

23/09/2024 12:51:11Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FM DE LIMA
CNPJ: 46.350.512/0001-89

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 46.350.512

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 60622900

Data e hora da emissão 17/09/2024 12:28:12 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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G�HGJH3G34 G�HGJH3G34���GDH�GH3G34 3G34GJG�G3FIFI��EE���4

�JHGIH3G34 �JHGIH3G34�����HGJH3G34 3G34GI�J��GGFI��EE��J�

E�HG�H3G34 E�HG�H3G34���3JHGIH3G34 3G34G�E�G43�FI��EE��E4

�3HG�H3G34 �3HG�H3G34����GHGIH3G34 3G34G��33�4FFI��EE��G3

3EHGDH3G34 3EHGDH3G34���33HG�H3G34 3G34GD3EG333FI��EE����

G4HGDH3G34 G4HGDH3G34���GEHG�H3G34 3G34GDG4G3F�FI��EE���G

�DHGFH3G34 �DHGFH3G34����4HGDH3G34 3G34GF�DGF43FI��EE��3G

3�HG4H3G34 3�HG4H3G34���3DHGFH3G34 3G34G43�G3EF3J��ID3JG3

GIHG4H3G34 GIHG4H3G34���G�HGFH3G34 3G34G4GI3G�4�EGE3��FG3

3GHGEH3G34 3GHGEH3G34����IHG4H3G34 3G34GE3G3G3GFG�JJ4I�F3

G�HGEH3G34 G�HGEH3G34���EGHGEH3G34 3G34GEG�3G�D444�E3J4EG

��HG3H3G34 ��HG3H3G34�����HGEH3G34 3G34G3��G33EG3EG�FFG4F

3EHG�H3G34 3EHG�H3G34���3�HG3H3G34 3G34G�3E3�3FEEF3IDFIGE

G4HG�H3G34 G4HG�H3G34���G3HG3H3G34 3G34G�G4GE34GF�JJG�EG4

�DH�3H3G3E �DH�3H3G3E����4HG�H3G34 3G3E�3�DG3E4�3GD�D�JJ4

3�H��H3G3E 3�H��H3G3E���3DH�3H3G3E 3G3E��3�GIF�3�EDFF4EEJ

GIH��H3G3E GIH��H3G3E���G�H�3H3G3E 3G3E��GIG���E�3JD�4I�I

3GH�GH3G3E 3GH�GH3G3E����IH��H3G3E 3G3E�G3GG��JE�J�3IG��G

G�H�GH3G3E G�H�GH3G3E���EGH�GH3G3E 3G3E�GG�G33FFD�E�3�GEI

�3HGJH3G3E �3HGJH3G3E�����H�GH3G3E 3G3EGJ�3GIEE44J�E33444

34HGIH3G3E 34HGIH3G3E���33HGJH3G3E 3G3EGI34G�4�F�4�3�EE3�

GFHGIH3G3E GFHGIH3G3E���GEHGJH3G3E 3G3EGIGFG3F�3FGEGIIG34

��HG�H3G3E ��HG�H3G3E����FHGIH3G3E 3G3EG���GDGD3EI3G3JF�F

3IHGDH3G3E 3IHGDH3G3E���3�HG�H3G3E 3G3EGD3IGFEIGEGD��DJ4I

GJHGDH3G3E GJHGDH3G3E���GIHG�H3G3E 3G3EGDGJG3E4F�3IF3JI��

3�HGFH3G3E 3�HGFH3G3E����JHGDH3G3E 3G3EGF3�G34J33IG4J3�G�

G3HGFH3G3E G3HGFH3G3E���E�HGFH3G3E 3G3EGFG3G3E�F�EJIDJ�GG

�EHG4H3G3E �EHG4H3G3E����3HGFH3G3E 3G3EG4�EG3FGEED�FF�FF�

3FHGEH3G3E 3FHGEH3G3E���3EHG4H3G3E 3G3EGE3FG3E�3D3I��3F3�

GDHGEH3G3E GDHGEH3G3E���G4HG4H3G3E 3G3EGEGDG33EE�F3GE3DDD
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  Proc. Administrativo 34- 573/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 23/09/2024 às 13:31:25

 

A empresa FELIPE MIRANDA DE LIMA 47627952832, vencedora do Lote 03, apresentou Certidão positiva perante a
Fazenda Municipal, a mesma tem o prazo de 5(cinco ) dias úteis para comprovar a regularização, conforme Edital,
item -

"10.11 .Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa"

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

08_MUNICIPAL_2_.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 23/09/2024 13:31:54 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Francielli Ribeiro Miguel 23/09/2024 13:55:52 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Jailton Pereira Dos Santos 23/09/2024 14:07:11 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Hanna Karoline da Silva Go... 24/09/2024 08:04:22 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3F1F-5BBC-391A-D4CB 
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CERTIDÃO POSITIVA 2825/2024

DÉBITOS - ISS

Certificamos para os devidos fins e damos fé que, revendo os lançamentos efetuados,

verificamos que em relação ao contribuinte FM DE LIMA MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO , cadastrado sob n. 41169, inscrito (a) no CPF/CNPJ :

46.350.512/0001-89, localizado na Avenida/Rua: Rua Katsuji Tsunoda 500, , estando

em atividades desde 2022-06-15T00:00:00, apresenta débito para com esta

Municipalidade até a presente data.

A Certidão fornecida não exclui o direito de a Fazenda Municipal exigir, a qualquer

tempo, os débitos que venham a ser apurados.

2024-09-17T00:00:00

VIQKVV-002825/2024

CAJATI, 17 de Setembro de 2024

Válida por 30 (trinta) dias a partir da data de processamento
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  Proc. Administrativo 35- 573/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/09/2024 às 10:24:48

 

Segue anexo Certidão de Débitos perante a Fazenda Municipal apresentada pela empresa FELIPE MIRANDA DE
LIMA 47627952832, agora em situação regular.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Certidao_Municipal___reg_.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 26/09/2024 10:25:17 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Jailton Pereira Dos Santos 26/09/2024 10:25:46 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Francielli Ribeiro Miguel 26/09/2024 11:03:12 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Hanna Karoline da Silva Go... 26/09/2024 11:07:06 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 955E-D270-8845-E83D 
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CERTIDÃO NEGATIVA 2914/2024

DÉBITOS - ISS

Certificamos para os devidos fins e damos fé que, revendo os lançamentos efetuados,

verificamos que em relação ao contribuinte FM DE LIMA MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO, cadastrado sob n. 41169, inscrito(a) no CPF/CNPJ : 46.350.512/0001-

89, localizado(a) na Avenida/Rua: Rua Katsuji Tsunoda 500, , estando em atividades

desde 2022-06-15T00:00:00, não apresenta débito de tributos mobiliários e imobiliários
para com esta Municipalidade até a presente data.

A Certidão fornecida não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo,

os débitos que venham a ser apurados.

2024-09-25T00:00:00

AIWRAA-002914/2024

CAJATI, 25 de Setembro de 2024

Válida por 30 (trinta) dias a partir da data de processamento
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  Proc. Administrativo 36- 573/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/09/2024 às 10:27:55

 

Anexo a autenticidade da Certidão Municipal apresentada pela empresa  FELIPE MIRANDA DE LIMA 47627952832.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

autent_cert_municipal.pdf

Portal_Cidadao.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 26/09/2024 10:28:34 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Francielli Ribeiro Miguel 26/09/2024 11:03:25 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Hanna Karoline da Silva Go... 26/09/2024 11:06:38 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 27/09/2024 08:17:30 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7AD7-3D38-1064-956A 
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CERTIDÃO NEGATIVA 2914/2024

DÉBITOS - ISS

Certificamos para os devidos fins e damos fé que, revendo os lançamentos efetuados,

verificamos que em relação ao contribuinte FM DE LIMA MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO, cadastrado sob n. 41169, inscrito(a) no CPF/CNPJ : 46.350.512/0001-

89, localizado(a) na Avenida/Rua: Rua Katsuji Tsunoda 500, , estando em atividades

desde 2022-06-15T00:00:00, não apresenta débito de tributos mobiliários e imobiliários
para com esta Municipalidade até a presente data.

A Certidão fornecida não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo,

os débitos que venham a ser apurados.

2024-09-25T00:00:00

AIWRAA-002914/2024

CAJATI, 25 de Setembro de 2024

Válida por 30 (trinta) dias a partir da data de processamento
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 Prefeitura Municipal de Cajati

 Autenticidade de Documento

  Autenticidade de Documento 

Informe o código de Autenticidade do documento.

AIWRAA-002914/2024

Confirmar

 Principais S… (wpprincipal.aspx)

C… (wpcertidaonegativaiptu.aspx)

(wpsegundaviaparcelamento.aspx)

Cer… (wpcertidaovalorvenal.aspx)

Autentic…(wpautenticidade.aspx)

Ce… (wpcertidaonegativaiss.aspx)

Con… (wpconsultaprotocolo.aspx)

S(wpsegundaviaiptuisstaxas.aspx)

Ficha C… (wpfichacadastral.aspx)

Débi…(wpdebitospendentes.aspx)

IPTU Digital(wpiptudigital.aspx)

Extrato d… (wpextratodivida.aspx)

ISS Digital(wpissdigital.aspx)

PORTAL CIDADÃO
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  Proc. Administrativo 37- 573/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/09/2024 às 16:31:53

 

Anexo comunicado de recurso.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Comunicado_recurso__PE_53_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 26/09/2024 16:32:15 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7A15-EDE8-4282-933E 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

PROCESSO 1DOC Nº 573/2024 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 053/2024 
 
 

     OBJETO: Contratação de empresa para locação de máquinas pago por hora de 

trabalho do equipamento, para serviços na área rural do nosso município de Cajati - SP 

  

Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, 

ficam comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 

053/2024 que no dia 27/09/2024 às 10:00 horas estará aberto em sistema o 

prazo para eventuais  recursos administrativos. 

 

 

 

Cajati/SP, 26 de setembro 2024. 

 

 

 

 

                                                                 Lucielen  de Jesus C. Henriquesson Costa 

                      Pregoeira 
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  Proc. Administrativo 38- 573/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/09/2024 às 08:19:58

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do prazo de recursos administrativos do procedimento no Diário
Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOM_RECURSOS_PE_53_2024.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 27/09/2024 08:20:09 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A7F7-5E7F-8A9F-20ED 
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  Proc. Administrativo 39- 573/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 01/10/2024 às 08:18:26

 

Anexo aos autos a publicação da abertura do prazo de recursos administrativos do procedimento no mural da
Prefeitura Municipal.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Proc_573_2024.pdf
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